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à TÍTULO. 1 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

Art. 19 - Esta lei insultas Õ regime Sorsaicójôni 

co dos servidores públicos municipais, inclusive da administráção À n- 

direta, compreendendo autarquias e fundações públicas do município de. 
, : a . “af ey E Olinda. '« “ p es 4 

” e ge = Res 4 

EE 2 3 

Art. 29 - Para os efeitos deste estatuto, bersi do 
- % . . .. .s GS gbesto fa 

dor) é a pessoa legalmente investida em cargo público. * = À 

DA 
: Art. 39 - Cargo público é w criado por lei, com : 

denominação própria, em número certo, constituido pelo conjunto de a-: 

a
 

tribuições a serem desempenhadas pelo servidor e pago com recursos do 

municipio. 
a 

+ - 

s * ns 

8 1º - Os empregos ocupados pelos servidores inclu 

idgs no regime jurídico único ora instituido, Zicam transformados em 

cargos e os seus ocupantes serao considerados servidores púllicos mu- 

nic 

cid 

Led 

do 

ipais. , A 
o á E 

& 290 - Os servidores públicos municipais, em exer- 

io hã mais de 92 (dois) anos, a contar da data da promulgação da -' 

| Orgânica, são considerados estáveis, ficando ass egurado o seu en= * 

adramento, no regims juridico único, ao completarem 05 (cinco) anos   etetivo servico público neste Hunicípio. e Mo
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E Art. 4º - Os cargos são de provimento efetivo ou < 

. - 7 . “e A: 

em comissao, e terao vencimentos fixados em lei. € : 

AE
 

ag
i,
 

S 1º - Cargo efetivo & o que integra carreira e 

para Eujo proviinento se exige aprovação prévia em concurso público 

de prpvas ou de provas e títulos. 

" S. 20.- A lei dafinirã os cargos em comissão, de 

- acordo com o que for estabelecido no plano de cargos e carreiras. 

E Art. 5º - Os cargos público: são acessíveis aos 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei e regu- 

DE lamento. ' 

= Art. 6º - O quadro de pessoul civil dos Poderes 

= Executivo e Legislativo Municipal, serã organizado e estruturado em 

o carreiras constituidas por cargos de provimento efetivo, e por car- 

A gos de provimento em comissão isolados &as carrsiras, quantificados 

— - em número certo, especificados e dimensionados de acorão com as, re- 

se ais necessidades da administração pública. , 

Parágrafo Único - Somente po: lsi especifica pode 

rá str modificado o dimensionamento ou o quantitativo dos cargos in 

na tegrântes do quadro de pessoal civil dos Poderes Executivo e Legisla 

= tivo| Municipal, assim como a transformação dos mesmos. 

- Art. 7º - É proibida a presiiação C= serviços gra 

tuitos, sulvo nos casos de trabalhos voluntário: que visem uções s0- 

Ciais para a comunidade. 

see TITULO II 

DO PROVIHENTO, VACÂNCIA E  HOVIMENTAÇÃO 

= CAPÍTULO JI 

SEÇÃO J - DISPOSIÇÕES GERAIS   AL on Io eantedeas inúnicos Sara inaortesão
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- |Ter nacionalidade brasileira ou equiparada. o ê 

- [Estar no gozo dos direitos políticos. . 

-|Estar em dia cun as obrigações militares + elzitorúis. 

-|Atender 'uos 'requisitos exigidos para O cargu. 

-| Ter idade miniua de dezoito anos. | 

Art. 99 - & competente para prover cargos públi- 

o| Prefeito do Município na administração direta, nas autarquias 

ou fundações públicas municipais. 

Art. 10 - A investidura em cargo público ocorre- 

rà com a posse seguida du =xercício. 

Art. 11 - são formas de provimento d2 cargo púã- 

  
blico: 

I + Nomeação. 

II +» Promoção. 

III + Transferência. 

IV - Readaptação. 

vV - Reversão. 

VI - Pointegriação. 

SEÇÃO II - DA NOMEAÇÃO. 

Art. 12 - A nomeação far-se-á 

E - Em carãâter efutivo, quando se tratar de cargo de carreira. 

II - Em comissão, quando se tratar de cargo que, em virtuês de lei 

seja de livre nomeação e exonvração, satisfeitos os requisi 

tos legais e regulamentar»s. 

SEÇÃO III - DO CONCURSO PÚBLICO. 

Act. 13 = O concurso serã de provas, ou do pro- 

vas je títulos, realizado em uma ou iprais 2Lupar, coniouns dispuser o 

2a 1. arm e pás tes : é togulamento ou adital. cad ah



  

gor 

do 

vid 

Cos 

tig 

tro! 

até 

tame 

CAMARA MUNICIPAL DE OLINDA | 
PERNAMBUCO É e 

04 

osa observância da ordem de clussificação ao concurso € dentro 

prazo de sua validade. 

S 2º - Não se farã concurso público se houver ser 

pr habilitado pura a vaga. 

Art. 14 - a idade minima para purticipação em 

vurso púvlico é de dezoito anos, na data final de sua realização. 

Pi râgrafo Onico -- Respeitado o disposto neste ar- 

D e observado e natureza do cargo, o edital podvrã estabulecer ou” 

5 limites de idade para inscrição em concurso público. 

Art. 15 - O concurso público t»rrã validade de 

dois anos, podendo ser prorrogável por igual periodo. 

SEÇÃO IV - DA POSSE E DO EXERCÍCIO. 

1 

Art. 16 - Pogse & a aceitição formal das atribui 

&s, deveres e respons sabilidades inerentes a» cargo público, como 

promisso de bem servir. 

Lec
o] 1º - à poszs ocorrerã uv prazu d> até trinta 

s contados da publicação do ato de provimento. 

6 2º - À reguarinento justificado do interessado 

o parágrafo anterior poGuirá scr prorrogado por 

6 32 - A posse poderá so dar mediante procuração 

ndo se tratar ds ausente do pais, em missão às governo, vu em ca- to 

especiais a juizo da autoridade competentes. 

Ss 492 -- Em gs tratundo de Luncionário em licença 

uutro afastamento legal, o prazo será contido do término do afas- 

ento, salvo se esta não so configurar cia linosdi cito par a pos ese a ha 

mm
 So = 66 havura pusse nós Sécts ss v:ovimento 

cargo por someação.   - . : . E É 
ENO - NWNaagtadamansea so Enaataisria anrorvantarãn



  

so tuein seu 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA | 
PERNAMBUCO 

05 

patrinônio e declaração de exercício de vutro cargo, empre 
” go ou função pública. 

ai 

f 
ato f 

'terino pela autoridade competente e pelo empossado. 

S$ 79 - A posse & formalizada com a assinatura do 
. 

“ & 8º - São competentes para dar posse 

  
q É - Na Prefeitura de Olinda. 

= a) - O |Prefoito aus secretários e dirigentes múximos Ge empresas 

ca públicas, sociedades de economia mista ou fundações. 

o B - O$ secretários e dirigentes máximos das estarquias e funda 

E ções, sociedades de economia mista e empr:sas públicas, aos 

— demais cargos de provimento em comissão ou efetivo. 

Es oficial. 

II - Ná Câmara Municipal de Olinda, o seu presidente. 

art. 17 - A posse em cargo público dpenderã de 

deciaração de aptidão fisica e mental, forneciãa por orgão médico 

Parágrafo Onico - Excetua-se deste artigo o ser- 

Né vidor aprovado em concurso público na forma do actigo noventa e se- 

- atribui 

o entrar 

o de for 

s to, se 

E lei. 

— do esxer 

vidor. 

te, inciso quarto, alinea A, da Constituição do Zstado de Pernambu- 

Art. 18 - Exuvrcício É o atutivo duszupenho das 

tões do cargo. 

9 Jo = É de trinta dias O nruro para O siucvidor 

q bin exercício, contados da data da posse. 

> 22 - À autoridade competen:e dv urgão paru on- 

nousado o servidor, cab2 lhe dar exorcicio. 

S 32 - Torna-se sem efeito o ato de provimen - 

não OC)rrar q posss 2 O e«scrcício unos pracous previstos nesta 

Act. 19 = O início. a tutorrignçs o c:início 

rcicio sarxão registrados no assentamento individual do ser-   
as
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tivolde serviço, que é contado no novo posicionamento na carreira, a 

partir da data da publicação do ato que promover o servidor. A 

Parêâgrafo Único - O interstício para as promoções : 

não interrompe a contagem de tempo de serviço efetivo para efeito de 

aposentadoria. 

ni Art. 21 - O servidor terã exercício no órgão on- 

= de fbr lotado. 

Parâgcato Qnico - O afastamento do servidor para 

E ter Exercício em outro ôrgão ou entidade, por qualquer motivo, só se 

— verificará nos casos previstos no Plano de Cargos é Carreiras median 

= te ato co Preísito. 

- Art. 22 - Ao entrar em exescício o servidor apre 

sentará ao órgão competente os elementos necessários ao assentamento 

individual. 

Art. 23 - O servidor não puderáã afastar-se do 

exercício do cargo para estudo ou missão oficial fura do munici - 

se pio, m autorização do Prefeito do Hunicípio. 

á Parágrafo Único - Ao servidor beneficiado pelo dis 

posto neste artigo, não serã concedida exoneração a padido ou licen- 

ça para trato de interesse particular, antes d: decorrido prazo igual 

ao fo afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento das despe- 

sas| havidas com o seu afastamento. 

Art: 24 - Preso preventivamente o serviãor serã 

e ufastado do exercício do cargo. 

Parágrafo ÚOnico - O servidor condenado a cumprir 

pena privativa de liberdade por periodo superivr a dois anos serã de 

mitido do cargo. 

Art. 25 - O exercício de cargo «m conissão exi- 

gijã do seu ocupante integral dedicação ao secviço, podendo ser con 

vogado sempre que houver interesse da administração. 

Nu 

af 
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Art. 26 - Estágio probatório & o período inicial - 

de dois unos de efetivo exercício, e tem por cbjetivo aferir a apti- 

dão |para o exercício do cargo mediante a apuração dos requisitos a 

serem estabelecidos no plano de cargos e carreiras. 

S 19 - Se no curso do estágio probatório, for apu 

radã em processo regular, a inaptidão do servidor para o exercício 

do targo, elu serã exonerado. 

S 2º - No curso do processo a que ce refere o pa- 

râgraio anterior, e desde a sua instauração, seràã assegurada ao ser- 

vidor umpla det=sa que poderã ser exercida pessoaluznte ou por inter 

meiio às provurudor habilitado, conferindo-se-lh» ainda o prazo de 

dez| dias para juntada de documentos e apresentação de defesa escri- 

S 32 - O término do estágio probatório sem exone- 

ração do servidor, importa em declaração automática de sua estabili- 

dad no serviço público. 

SEÇÃO VI - DA ESTABILIDADE 

Art. 27 - Os servidores ocupantes de cargo públi 

co je que não tenham sido admitidos na forma e regulada do artigo qua 

4 renta e um da Constituição Federal, serão considerados estáveis após 

culpridos os procedimentos legais. 

art. 28 - O ssrvidor habilitado «in concurso pu - 

blico v empossado em cargo efetivo, adquiriré estavilidade no ser- 

vi iço público ao completar dois anos de efetivo exercício. 

Art. 29 - O servidor estâvel sô poderá ser demi- 

tido en virtuãe de sentença judicial transitada em lgado ou de pro julga 

ce$so aduinistcativo em que lhe seja assegurada umpla defesa. 

SEÇÃO VII - DA TRANSFERÊNCIA   Art. 30 - Transferência à a passo7am do tuncipnã”
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encarte a quadro de pessoal da um para outro órgão, no âubi- 

ninistração direta, autarquias e fundações. 

Parágrafo Onico - A transferência ocorrerá por so 

O do servidor vu chefia, face existência da vaga e mediante 

o do Prefeito. 

Mediante opção por escrito até cento e 

ser 

Art. 31 - 

dias a contar da vigência desta lei, o servidor oGerã p 

transferido para o quudro de pessoal de empresa pública ou sociedade 

de econquia mista municipal. 

metica 

gado definitivamente do Regime Jurídico Gnico, 

mediante 

dor em 

$ 1º - A opção de que trata est: artigo, serã sub 

: apreciação e aprovação do Profeito. 

S 2º - Em caso de aprovação o survidor sorã desli 

sô podendo retornar 

aprovação em concurso público. 

SEÇÃO VIII - DA READAPTAÇÃO 

Art, 32 - Readaptação é a investidura do servi - 

cargo de atribuições e responsabilidades ccxnpatíveis com a 

limitatão que tenha sofrido em sua capacidade fisica cu mental, veri 

seu vencimento. ficala) em inspeção médica, sem acarretar redução no seu 

4 lv —- Julgado incapaz para o serviço público, o 

readagtando serã apocentado. 

S 2º - En casos específicos a readantação poderá 

respeitada Se efé 

a habi 

Nei Mar 

supelioru:s u 

tivar em cargo de carreira de denominação diversa, 

litação legal exigida. 

SEÇÃO IX - DA PRONOÇÃO 

Nets 33 À pronoção se dari so car de carrei- 

merecimento v apiiguidade, alternadamente + a intervalco não 

qua NUS .   
ê é * do me tratu esto artigo — em enero fr cas 

dart) [|
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Carreiras do Poder Executivo Municipal. 

bilidade ou em estágio probatório. 

S 2º - Não haverã promoção d» servidor em disponi 

Art. 34 - Surã declarado nulo o ato que promo - 

ver indevidamente o servidor. 

Parágrafo Único - O servidor proinovido indevida - 

mentg não ficará obrigado a restituir o que a mais tiver recebido. 

Art. 35 - Iúuntificada a prmoção indevida serã 

aberto processo administrativo para apurar vossiveis irregularida - 

Parágrafo Único - Vorificzda a culni ou dolo ores 

ponrsável serã punido na forma da Lei. 

Art. 36 - Não sz farã a pronoção se houver dispo 

nibilidude de servidor aproveitávei na vaga. 

Art. 37 - As promoções scrão reslizadas no tri- 

mestre posterior àquele em que vcorrer a vaga. 

viá 

rem 

GS 
q 

iq 

SEÇÃO X - DA REVERSÃO 

Art. 38 - Reversão é o retcrno a atividade do ser 

br aposentavo por invalidez, quando por junta médica oficial, fo- 

ieclacados iusubsistentes os motivos da apusentadoria. 

Art. 39 - A reversão será feita u pedico. 

SEÇÃO XI —- DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 40 - A rsintegração º o reingr2530 no ser - 

o púplico, por veteito de ducisão udininistritiva ou qudicial, do 

tvidor indevidamente demitido ou exonerado, vem ressarcimento pelo   4 
Mi - 4 dona ras 

Pa
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e tual |ocupante será anroveitado em outro cargo, cuja remuneração não : 

= lhe gause qualquer prejuizo, respeitada a habilitação profissional. 

e 5 22 - Não sendo possível a reinteyração pela for 

Es ma prevista neste artigo, O servidor serã posto eu disponibilidade 

“o no ongs que exercia. 

nd SLÇÃO XII - DA DISPONIBILIDADE 1; DO APEONETIRHENTO 

o art. 41 - Extinto O cargo uu declarada sua des- 

E uscebsidado o sorvidor estável ficará em disponibilidade remunarada, 

o cou Vencimentos propurcionais «o Lcupo de serviço. 

= « 1º —- A extinção ou declaração de desnecessida- 

po “asa do cargo se tará insdlante led. 
É 

be « 2º - O valor do provento : ser auferido pelo 

a servidor ox disponibilidade, serã proporcional ao tampo de serviço 

no na razão de um trinta e cinco avos por ano de serviço, se do sexo mas 

A culino, ou ur trinta avos se do sexo feminino, acrescido da gratifi- 

= : cação udicionel por tivo de serviço percebida « cata da disponibili 

a Gals e do salârio-fanilia. 

7 E 30 - Ao servidor posto ou jisponibdilidais, é ve 

a dado sob pena de cassução da disponibilidado, cxercur, qualquer car- 

r “o, | função ou emprego, ou prestar serviço retrivuião mediante recibo 

o emu Prudo ou entidade da aduinistração direta cu indireta da União, 

E dos| Estados, ou dos iiunicípios. ressalvando as hiçõôteses da acwnu- 

= lação legal, ou rapressu detervinação da lei. 

ted t 4% - O servidor eu disponicilisade poderã ser 

ss apopentado, nc tforua prevista neste estatuto. 

E Art. 42 - O retorno a atividaãe do servidor em 

e ispbonibilidade, far-se-à mediante aproveitancnto, na primcira opor- 

tuyiicde cus sa oterecar. 

- Act. 43 - 9 anroveitamento dar-se-á no sesmo car 

o 30) CU se extinto, 2: ouiro cargo Je atribuições = vencimentos não in 

+ «27ivtoz JOE JO sntvicor Aoróveitávdo,  respoitidos ve sous sao  
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Parágrafo Onico - Se julgado apto, o servidor as- 

à o exercício do cargo no prazo de quinze dias contados da pu- 

ção do ato de aproveitamento. 

Art. 44 - Serã tornado sem «feito o aproveita- 

e cassada a disponibilidade do servidor que, não entrar em e- 

cio no prazo legal, salvo no caso de invalidez, em que o servi- 

era aposentado. 

Parágrafo Único - A cassação da disponibilidade na 

hipótese deste artigo, serã precedida de inquérito administrativo. 

de: 

II 

III 

IV 

VI 

VII 

Art. 45 - A vacância no cargo público decorrerá 

- Exoneração. 

- Demissão. - 

- Promoção. 

- Transferencia. 

- Aposentadoria. 

- Posse em outro cargo, ressalvado os casos de acumulação le - 

gal. 

- Falecimento. 

Art. 46 - A exoneração de cargo «fetivo dar-se-ã 

a pedido do servidor ou de ofício. 

Parágrafo Único - A exoneração de oficio serã .a- 

plitada: 

a) | Quando não satisfeitas as condições do estégio probatório. 

b) Quando extinta a punibilidade, por decurso de prazo, para desli- 

gamento definitivo por abandono de cargo. 

Art. 47 - A exoncração de cargo ou função de pro 

vintento em comissão dar-se-àã a juizo da autoridade competente. 

Art. 48 - à exoneração será aplicada nos casos   ravistos neste giploma é em outros previstos em lei. 
| : / /
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e CAPÍTULO III 

DA REDISTRIBUIÇÃO 

Art. 49 - Redistribuição é a movimentação do ser 

— . vidor, com o respectivo cargo, para quadro de pe::soal de outro Orgão 

- ou entidade, cujo planos de cargos e vencimentos sejam identicos. 

a Art. 50 - A administração utilizarã a redistri - 

o buição para adequar os quadros de pessoal as necessidades dos servi- 

ai ços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de Or 

gão ou entidade. 

Art. 51 - Nos casos de reorganização ou extinção 

o de ôrgãos ou entidades, os cargos vagos, declarados desnecessários 

E serão| extintos. 

sa CAPÍTULO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO 

no Art. 52 - Os ocupantes de cirgo un comissão de 

y direção e chefia, terão substitutos eventuais. 

S 1º - O substituto eventual assunirã O cargo ou 

a função nos atastamentos ou impedimentos do titular. 

= S 2º - Q substituto eventual £ará jus a mesma gra 

Se tifitação pelo exercício do curgo ou função que fizer o seu titular, 

= paga) na proporção dos dias de efetiva substituição. 

tITÚLO E 

é DOS .DIREITOS E VANTAGENS 

es CAPÍTULO JI 

E DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

o Art. 53 - Vencimento é a retribuição pecuniári;   - . 1 ELSE nad ego oem valor Fiuuto bia lei 2 / 2
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cana parâgrafo Único - O servidor nunsado para cargo 

eu comissão voderê optar pelo vencimento do cargo efetivo, assegu - 

radas 

cação 

cargo 

As vantagens anteriormente recebidas, sem prejuízo da gratifi-- 

a que fizer jus pelo exercício do cargo conissionado. 

Art. 54 - Remuneração é o vencimento básico do 

efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias percebidas pelo 

servidor. 

S 19 - A parte da remuneraçãc constituída pelo ven 

cimento básico do cargo efetivo acrescido das vantagens de caráter 

permanente, é irredutível e observarã o princípio da isonomia, quan- 

do couber. 

dores 

Feder: 

da, b 

os li 

1. 

S 2º - Na revisão geral da remuneração dos servi- 

prevista no artigo trinta e sete, inciso dez da Constituição 

nl, levar-se-á em conta a alteração de poder aquisitivo da moe- 

em como os valoras praticados no mercado de trabalho, atendidos 

nites de despesas de pessoal. 

Art. 55 - PNonhum servidor poderá perceber remune 

maior que a atribuida em espécie ao Prefeito do 'lunicípio. 

Parágrafo Único - Para os efuitos deste | artigo, 

dera-se remunescação a soma do vencimento - da gratificação pelo 

p=
 

cio do cúrgo couissionado, hem como as demais vantagens. 

Art. 56 - O servidor perdera: 

- O vencimento do dia, se não comparecer vu serviço, salvo moti 

vo justificado ou moléstia comprovada pela perícia médica mu- 

nicipal. 

- Um terço do vencimento do dia, quando coinparecer ao serviço 

com atraso Ge uma hora, ou quando se retirar at3 uma hora an- 

tes ê&e findo o puriodo de trabalho. 

- Vu torço do vencimento duruato o alastamonto por motivo de pri 

são preventiva, pronúncia por ercime conul ou denúncia por cri 

me funcional, ou ainda condenação por crime inafiançável em   
algas Polio as Rocas daN 

-— a - ,
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do condenação docinitiva. 

- A remuneração durante o afastamento em virtude de suspensão 

disciplinar. 

- 

= “0 Art. 57 - Nenhun servidor ztivo ou inativo, po- 

derã perceber vencimentos ou proventos inferiores ao salário mínimo 

viganto no país. 

Art. 58 - f proibida a retenção não autorizada 

da genmunsração ou pruventus. 

Art. 59 - As reposições e indenizações à fazenda 

municipal serão descontadas do vencimento ou proventos em parcelas 

mengais, corrigidas no mesmo indice utilizado para atualizar venci - 

mentos, não excedente a terça parte, 

S& 1º - ào servidor exonerado, ou com liconça sem 

entimento deferida, não será permitido o pagarnento parcelado da re- 

os a 

DCa 

Lo
) 
7
 

bli 

lid 

paç 

ição ou indenização. 

S 20 - No caso de erro da acininistração na inter- 

tação ou na avlicação da norma legal, o servidor fica desobrigado 

Festituir o que houver recebido indevidamente, cos presunida boa 

Art. 60 - O servidor em débito com a fazenda pú- 

ca, que for exonerado ou que tiver sua apos=ntadoria ou disponibi 

ade cassada, terã o prazo de trinta dias para quitá-la. 

parágrafo Único -- A não quitação do débito no pra 

Prvvisto, imolicarã «nm sna inscrição em dívida ativa. 

CAPÍTULO JII 

DAS VANTAGENS 

Act. 61 - Juntamente com o 

os aos snrvidor>os as seguintes vantagens: 

-— Didrids:    



  

ram ao 
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Gratificações. 

Adicionais. 

  S 1º - As diârias ou os auxílios não se incorpo- 

vencimentos ou proventos. 

Ss 22 - Serão permanentes as gratificações e os 

jiis ao vencimento cu provento nos casos e condições indica - 

te diploma ou previstos en lei. 

Art. 62 - As vantagens pecuniárias não serão com 

nem acumuladas para efeito de concessão d: quaisquer 

mos pecuniários ulteriores, 

nto. 

outros 

sob o mesmo título idêntico ou   
da sede 

cu do e 

de 

urbana. 

sas 

ra particip: a do ago E es E 

nercs, quando indicados pale 

mento, s 

noite fd 

creto municipal. 

& th
 

p a ds
 

e
 

u 
p+
 

Fa
 

s
 

, 

[44
 

l 
p—

 

5a
 

sondo devida pela metade quando o deslocamento não 

bra do municiívio. 

SEÇÃO I - DAS DIÁRIAS 

Art. 63 - O servidor que a serviço, se afastar 

em caráter eventual e transitório para outro ponto 

jus a 

do país 

rtsrior, fará passagens 2 diárias para cobrir 

pousada e al p
o
 

mentaçã C -
 Tt fy =
 Q q 5 G pe
 

õ Cu
 

(D
 

3 [a
 

N Es
 

“o
 
e
 

(D
 "Ú =»
 Ss ns
 

- É considerado à 

CONgrCEsCl, 

Prefeitura. 

sore concedida por diu da afasta- 

exigir per 

3 
E 32 - O valor da diária serã estabelecido em de- 

Art. 64 - O servidor que receber diôrias e não 

ar do wunicípio, por qualcuur motivo, fica obrinado a res- 

& integralmente no praro de vinte e quatro horas. 

SEÇÃO II - DOS BENEFÍCIOS   
c
o
p
t
a
s
 d

dr
 

N
E
T



  

Cargos e 

dade da 

  

PERNAMBUCO 

* : ã Y 

I atravês do plano da vdenefícios que constará obriasatoriamstl 

Ano Gde Cargos e Carreiras. 

Parágrafo Onico - Até a implantação do Plano de 

Carreiras, serãc mantidas os atuais benefícios na conformi- 

regulamentação vigente. 

SEÇÃO III --DAS GRATIFICAÇÕES 

Art. 66 — Conceder-se-ã gratificação: 

E - De função. 

II - De serviço extraordinário. 

III -/ Pela participação como integrante ou auxiliar, de comissão, de 

Errupo especial de trabalho, Ge grupo de pesquisa, Ge apoio 

bu de assessoramento técnico e de órgão de deliberação cole- 

tiva. 

IV - De produtivicade. , 

V - |De monitoragen, de cursos especiais ou de tceinanento a servi 

dores municipais. 

VI - |Por outros encarqaos previstos em lei. 

Art. 67 - Gratificação de função é a retribuição 

pecuniária mensal pelo desempenho de encargos adicionais, represen - 

tados pela execução ds tarsfas especificas, determinadas pela aémi - 

nistração. 

art. 68 - a gratificação de serviço extraordina- 

rio é la retribuição pecuniária para realização de tarefas realizadas 

além da jornada normal de trabalho. 

art. 69 - A gratificação de representação sera 

atribúida aos ocurantes de cargo comissionado. 

Art. 70 - “icu assegurada a estabilidade finan: -   nai ra rmanto a aratiíicação de qualquer natureza, percebidas Rutdees,  



q 

  

o disp 

Consti 

integr 

de pe 

libera 

mento, 

tação. 

na-se 

zação 
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sto no artigo noventa e oito, parágrafo 29, inciso XVII da 

tuição do Estado de Pernambuco. 

Art.'71 - A gratificação pela participação como 

ante ou auxiliar, em comissão, ou grupo de trabalho, ou grupo 

quisa, de apoio ou de assessoramento técnico e em órgão de de- 

ção coletiva, é a vantagem contigente e assessoria de venci- 

atribuida por tempo certo e na forma disposta em regulamen- 
1 

Art. 72 - A gratificação de produtividade desti- 

a estimular as atividades de tributeção, arrecadação, fiscali- 

e trabalhos advocatícios na forma prevista em regulamentação. 

Art. 73 - A gratificação de monitoragem ou cur- 

sos especiais ou de treinamento a servidores municipuis sera conce - 

dida, por tempo determinado a servidor, desde que ccta atividade não 

seja inerente ao exercício de seu cargo. 

Art. 74 - As gratificações d:» função e de servi- 

ços extraordinários não poderão ser atribuídas a ocupantes de car- 

go de provimento em comissão. 

Art. 75 - As gratificações previstas neste Esta- 

tuto são vantagens contigentes e assossórias do vencimento e sua con 

cessãp condiciuna-se a interesse da adininistração e aos requisitos fi 

xados 

na em 

do, n 

ploma 

em lei, somento podundo ser prreebidas cumulativamente, na for 

que dispuserem suas respectivas regulamentaço 

Art. 76 - O afastamento para tratamento de saú- [ai
 

&o interrompe a percepção das gratificações previstas neste di-   — Par tfamno da carvicn.   

a
r
m
o
r
 
sa

d 
E
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- Por risco de vida e ou saúde. . 

- Por férias. 

Art. 78 - Adicionais de cinzo por cento por quin 

quenio de tenpo de serviço. 

Art. 79 - O adicional noturao será concedido nos 

casos previstos em lei, com valor nunca inferior ao diurno. 

inciso III do artigo setenta e sete, quando o ssrvidor exercer ativi 

dades em locais ou circunstâncias que, comprovadamente, tragam risco 

de vida e saúde, de acordo com a legislação esp::cíífica reguladora da 

meténia. 

pago 

Art. 81 - Independentement: de solicitação serã 
.—- 

ao servidor, pur ocasião das férias, um adicional de, um terço 

da remuncração. 

CAPÍTULO “III 

DAS “FÉRIAS 

Art. 82 - O servidor fará jus, anualmente, a trin 

ta dias consecutivos de férias, podendo ser gozzias em dois períodos 

iguais de quinze dias no mesmo ano, um dos quai: poderá ser conver- 

rias 

dentgo do prazo de doze meses upôs cuda periodo aquisitivo, o servi-. 

em espécie. 

g 1º - Para O primeiro perivc> aguizitivo de fê- 

serão exigidos doze meses de exercício. 

4 2º - Sempre quo as fôórias não forem concedidas 

dor fará jus a contagem em dobro para cíteito d» aposentadoria, ou 

poderã gozã-las cumulativamente com as férias de outr» exercício. 

or, quando a não concessão se der por extrema nosessidade do servi f 

ço, dxpressa publicamente através de portaria. 

“ 
q vo 

e) 3 3º - Anlica-se o disposto no parágraio anteri -   
p
i
a
 o
 

Art. 80 - Conceder-se-àã grarificação prevista no 
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não justificadas ao serviço em quantidade igual ao limite de quinze 

dias. 

Art. 83 = Os 

lia, ttu direito de gozar férias 

sulte prejuizo para 0 serviço. 

Art. 84 a As 

fessor, serão preferenciulmente 

com asi ferias escolares. 

servidores membros da mesma  fami - 

no mesmo periodo, desde que não re- 

fôrias do servidor estudante ou pro 

concedidas nos neses que coincidam 

Art. 85 - As férias poderão ser interronvidas por 

absoluta nacessidad= do serviço e 

servidor, ou ovrigetoriamente, em 

mediante concordância expressa do 

casu de convocação para O servi- 

ço militar, 

  
serviço elvitoral ou juri. 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 86 - Councederc-se-ã liceuça ao servidor: 

, 

ou vompanhairo- 

I - Para tratamento de saúda. 

II - Por motivo d> ocidante em servigo. 

III |- 20r motivo d: doença ea Ppessou da familia. 

IV - Por motivo de gestação ou adoção. 

V - Por motivo de adogão de manvres. 

VI - Por motivo de afustamento do cônjuge 

VII |- Para o Gui MALItaAD, 

VIIXZ |- Puxa atividade oclizica.- 

EX * Pronto por apsiduldadoas 

as - Para tratar de interesses particulares. 

= Sae Deca mm ambas esco qvenenne adeca vo) acess tados   

i
i
 

  

co
mt
ra
im
s
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exrão precediáas de exame médico ou junta médica oficial. 

Ss 2º —- O servidor não poderá pimanscer em licen- 

ça da mesma espécie por periodo superior a vintz e quatro meses, sal - 

vo nos 

te. 

ra tra 

nédica 

alizan--s2- 

lar or 

casos dos incisos V, VI, VII, IX e X. 

S 3º - As licenças previstas uo inciso v, serão 

neecedidas de comprovação de adução por instrumento legal competen- 

SEÇÃO II - DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

o sorvidor licança pa- 1 

Art. 87 - Conceder-se-a a 

camento de saúde, a pedido ou du ficio, com bases om perícia 
E ; 

| sem prejuízo da remunsração a que zer jus 

Art. 88 - Para li qe até noventa Gias, a ins- 

serã tuita pur mídico ou setor do istóncia du Úrgãv de pes- 

sa por prazo superior, por junta médica silcinl. 

me 
rom cio - Sempre que mocessário u inzv:7io médica re 

na resigencia do servidor ou no estrdulecicnto hospita- pa
s)
 

de se encontrar recolhido. 

S 22 — Excepcionalmente pude ser aceito atesta- 

do passado por médico sstranho «o Serviço público muisicipal, desde 

que hyuolcgado pulo órgão diretor de pessoal, quvivo previamente o 

setor 

a 

Surá 

servi 

Jeso 

suDst 

metid 

D+
 

medico competente. e 

Art. 389 - Findo o prazo de licença, o servidor 

suductido a nove inspeção imnedica, que concluirá pela volta ao 

ço, pela prorrogação da licença ou pela aposentatcria. 

Art. 90 - O servidor que anrasont: indícios de 

de raio X, seres s orgânicas ou funcionais por exposição, en surviços 

tâncias radivativas ou tóxicas, serã afastado doc crubulho e sub 

lo a inspeção mídica. 

-   Art. 91 - É vedado U exercício de atividades 

- à t E 
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Art. 92 - Surã punido na forma da lei o servidor 

» recusar injustiticadamente a inspeção médica, cessando os e- 

feitos da pena zo se verificar a inspeção. 

gral, 

fisie 

imzdidtanents, 2ôm cssrciício de 

necess 

SEÇÃO III - DA LICENÇA POR ACIDENTE DE SERVIÇO 

Art. 93 - Sorã Jiconciado, cum remunsração inte- 

o servidor acidentado em serviço. 

Art. 94 - Contigura acidente em sorviço o dano 

+» ou wsntal soírido v:lo s2rvidor e que 5º celacion? mediata ou 

as Carço. 

o dano: 

t+ Ducorrent= du agressão sofrida » não provuzada pelo survidor ato 

no osercieio do cargo; e 

t+ Soírido wo percurso da residência para O crabelho  vice-ver 

5d. 

Art. 95 - OU servidor acidentado «a serviço que 

Bite de trutamento especializado puderã ser tratado em institui 

ção privcda, u conta 3: recursos públicos. 

Perágcuio Gnico - O tratament te a Ix
 

W Q C Sa
 

ty
 

po
 

fu
 

ço
 Du G g KH ps
] 

ta mofica oticial, constitui medida de =tceção « somnt> serê admis- 

4 

sivel 

puoli 

decr p 

guiando inoxistiram muios ou recursos adeguados, em instituição 

a. 

Art. 96 - A provo do acidento sucã taita no pra- 

vez cias, prorrogável quundo as circunstências UC oxigirsm. tus 

SEÇÃO IV - DA LICENÇA POR HOIIVO D.i DOLIÇA Ei 

SOA DA FAMÍLIA 

Art. 97 - Poderá ser concedici licença ao stE     pe motivo d: domnça do côndugue cu cospanhrico, padrasto ou
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S$ 1º - A licença somente será deferida se a assis 

tênciá direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada 

simnultuncamento cum c exvrcício do cargo, mwediunte csuprovação médi- 

ca acoinpanharcento social. 

Q fc
 (U
 

(D
 

H fo
r 

S$ 2º - à licença de que trata este artigo não ex- 

vinto e quairo meses e será concedida: 

- Comu vencimento integral, atô três meses; 

Com metade Co vencimento, at> um ano; 

Sem vencinmuto, a partir do décimo tercriro até o vigóêsimo 

quarto mês. 

SEÇÃO V - DA LICENÇA A GESTANTE OU ADOTANTE 

Art. 98 - Sarã concedida licença à servidora ges- 

tanta, por cento e vinte dias consecutivos, sem prejuízo da reimune - 

S 1º - À licança poderã ter início no primeiro dia 

io ao oitavo mês Ca giustução, salvo prescrição médica em ventrário. 

3 2º - No caso de nascimento prematuro a licença 

terã finício a partir do dia do parto, 

$ 3% - No causou da nati-morto, dessrricos t-inta 

Gias fio evento, à sarvidora serã submetida a ei.i= médico « se julga 

da apta, rcsessuuirá o exercício. 

$ do To caso do abdOcto ndo crluiuoso, vtastado 

Réiso ofisivt, = sacvidoca trro Jiceito & tei pita dias de Fepou- 

so rejuuncrado. 

art. 99 - Paru amamentar o próprio filhe até a 

idade) de veis muvos, » servidora lactante terã d.reitr, durante a jor 

naca 

dois 

die trabalho à tiva hora de descansu que poc-rá c-r parcelada 7 

periodos &s muiu hocu, no início = no têrmiiv dv expediente.  
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Art. 100 —- A servidora que adotar ou obtiver a 

icial de criança ce até dois anos de idade serão concedi - 

do adota 

     
       

   
   

” guarda ju 

” dos sessenta dias de liccnça remunerada, vara ajustamento ! ç E J 

SEÇÃO VI - DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO 

DO CÔNJUGUE 

Poderá ser concedida uo servidor para 

sferido para ou- 

ou eleito para o 

Arts 1201 -— 

— —acoimupanhar cônjuge ou companheiro removido ou tran 

tro ponto do terrilt+orio nacional, pura o exterior 

”  congressg nacional. 

paragrafo Unico - A licença será no prazo indeter 

minado e|sem remuneração. 

SEÇÃO VII - DA LICENÇA PARA O SERVIÇO HILITAR 

Art. 102 - Ao socrvidor convocado para o serviço 

militar |serã concedida licença, na forma e condiçõus previstas na le 

gislação especitica. 

Parágrafo Único - Concluído o surviço militar, o 

sServidof terã até trinta dias vara assumir o exercício du cargo. 

SEÇÃO VIII - DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA 

art. 103 - O servidor terã direito a licença sem 

periodo que mediar entr2 sua escolha, em con- içãao, durante 

do partidária, como candidato a cargo eletivo. e a véspera 

e sua candidatura perante a justiça elaitoral. od 

4 1º - O servidor candidato a vargo eletivo na lo 

dzseupanha a sua função e que exerça cargo de direção, 

dele serã afastado, a partir 

de sua candidatura peran'ie a justiça 21º 

   
Tistlal, arcreculcção ou Liscalização, 

E]
 m

e diu imgsCciato ao registro 

tê o dia seguinte do do pleito. 

dz candidatura e a tia ia vrantatro
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runeraçta, como se au efetivo exercicio estivesse, 

SEÇÃO IX - DA LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

o Art. 104 - Após cada quinguênio ininterrupto de | 
= . | 

exercitio o servidor fara jus a tres meses de licença a titulo de | 
1 

prêmio| por assiduidade, com remuneração integrecl. podendo ser conver | 

a tida ein pecúnia, a reguerimento do servidor. | 

es i 

e Art. 105 - Não se concederá licença-prêmio ao ser 

ss vicor bue, no periício aquisitivo: 

I -| FPaltar zo serviço por mais de cinco dias, injustificacanente, 

sz II -| Sofrer pena disciplinar de suspensão. 

III -| afastar-se do cargo eu virtude de: 

o a) Licença pare tratavento em pessoa da família, por prazo superior 

e a trinta dias. 

= Db) Licença vara tratar de intoresses particulares. 

Ne c) Concenação a ven: privativa de libocdude, por sentença Cefiniti- 

T va. 
e . a . 

d) anigjstauento do cóônjuce ou cominheiro, 

= Art. 106 - à requerimento do interessado a licen 

A  qurnplaio noder? ser cozada em periodos de no aiiirm trinta dias. 

E Pucágralo Guico - Igual tratasento será dizvensa- 

- Go à douversão da licençovrênio em pecônia. 

Art. 107 —- Kecobinento do valor das licenças - 

= prônis não gozadas, correspondente cada uma a tris meses da remunera 

g ção integral do servidor a éposa do pagamento e» cas» de falzcimento 

nc ou anQpuencacdorc io, cando a contas do alude Beto vão qa torne ne 

ES cessaria vara ereito :-- eposentadoria. 

é irt. 108 - O número de servivorec «em v0oz0 simul- 

se E Voam ” : é AR = asas q E SO FEERURAAR 1: taneo| ne licenca-vragnto, Nãv potora ser cupertisi dt talço da [PR 
: “me = (A  
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SEÇÃO X — DA LICENÇA PARA TRATAR DZ INTERESSES PAR 

TICULARES 

Art. 109 - A critério da Adninistração poderá 

, ser contedida ao servidor, licença sem vencimento para o trato de 
: ” : 
'assuntos narticulares, pelo prazo de dois anos vonsecutivos. 

4 1º - à licença poderã ser interronpida a qual - 

i quer tenpo, a pedido do servidor. 
f ê 

& 29º - O tempo da licença nas será contado - para 

oualquar efeito. 

S 3º - A licença poderá ser no máximo vor mais 

dois ajos. | 
pe E à Us t 

S 4? - Não se concederá licença a servidor nomea- ; 

do, removido, redistribuído ou trunsferido, antes Ga completar dois 

anos de exercício. 

(us SIÇÃO 4I -- DA LICENÇA PARA O DESEISPENIHO DE HAND 

Es TO CLASSISTA 

Art. 110 f£ assegurado ao servi“or o direitoa li 

5” cença |não temunerada, para O Gesenpenhno Ge mangato ex Confederação, Fe 

5 Geração ou Associação. cu entidads fiscalizadora Ga profissão. 

né » IS Conrente vogsrao ser licencieios com úirei- 

E to à Fenunoração servidores eleitos pura cargo «e» Giração ou repre - 

sentação no órgão sindical representutivo da cat:zoria, até o maximo 

ãe oito servidores va Prefeitura. 

— 35 29 - à licença tera duração igual a do mandato, 

sá podendo ser prcrrogada nu caso de reeleição. 

w CAPÍTULO V 

e DO AFASTANFINNO PARA SERVIR Bl: OUTPO ÓRGÃO O. ENTIDADE 

- art. 111 - O afastamento de :erviior para ter e- 

o xorcício cm outro Grsco ou entida: sô se verifirarã nos casos vre = 

visthe neste diploso ou regiante autorização exprsssa co Prefeito) 

= Do mmeSosrantos q rr raro certo. /
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" xercício em outro órgão ou entidade dos poderes da União, dos Esta - 

, cos do pistrito Federal e dos Municípios, para o deserpenho de atri- 

es buições do interesse da adininistração municipal. 

E Ss 2º - A critério da administração durante o afas 

- tunento o servidor voderã fazer jus aos seus direitos e vantagens ex 

ceto as que forem atribuídas às condições de travaliho. 

Es E 39 - Cessada a liberação c servidor terá o pra- 

— zo de) dez dias para retornar au Orgão ou entidade de origem. 

Art. 112 - A critério da aduinistração, o afasta 

é mento) do servidor para servir mu organismo int:rnacional com o qual 

o Brabil coopuro, cu dele participa, poderã ser autorizado com a ma- 

nutenção de dirvitus ev vantagens. 

= Art. 113 - O afastamento para estudo ou missão 

E; oficipl no exterior oondecsrã ao disposto em lejislação esvuczífica. 

CAPÍTULO VI 

s nas CO:CESSÕES 

a àrt. 114 Sem qualquer prejuizo poderá o servi- 

ãàor ausentar-se do serviço: 

É E COr Ui ulu pula coação Ge sangue. 

» II - Até Pois dias para se alistar como eleitor. 

si TII | Atê sato dios por sotivo de: 

E a) Capanento. 

»D) Nascimento de filas. 

” c) Faloviznento de conjuse, conpanhoiroc, pais naciracta, Dadras 

E= tu, tiluos cu «wunteados = irmuos. |    
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Art. 115 - Poderã ser concedido horârio especial 

ao seryidor estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre 

o horário escolar e o da repartição. 

artigo 

peitad 

faltar 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste 

, Serã admitida a compensação de horãrios na repartição, res- 

a a duração semanal de trabalho. 

Art. 116 - Ao servidor estudante permitir-se-ã '" 

ao serviço, sem prejuizo do vencimento e das vantagens nos 

dias de vestibulares, mediante comprovação de inscrição. 

Parágrafo Único - Ao funcionário estudante de ni 

vel superior, serã permitido faltar ao serviço, sem prejuizo dos ven 

cimxent 

mente 

cípio, 

do que 

po de 

prest 

os ou vantagens, nos dias de prova ou exam, desde que previa 

cientificado ao chefe imediato. 

Art. 117 - O servidor poderã afastar-se do Muni- 

a critério da administração, para missão oficial, ou de estu 

guarde correlação com a atividade que exeiça. 

CAPÍTULO VII 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

sfaltnac o ta <OLtTCS O Te ta
 - 

— E!
 - 

ua art. 118 = É contado para toco 
o 

e 

serviço público federal, estadual e municipal, inclusive 

ndo às Forças Armadas. 

art. 119 - É vedada a averbação de tempo de ser- 

viço prestado à União, Estados e Municipios com quaisquer acrêsci- 

mos o 

gisla 

feita 

e cin 

u em dobro, salvo se houver dispositivo corcespondente na le- 

ção municipal. 

Art. 120 - A apuração do tempo de serviço sera 

e em Cias, convertidos em anos, à razão de trezentos    
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La Art. 121 - Além das ausências vou serviço previs 

o tas nujartigo cento e treze, são considerados coro ectetivo exerci- 

4 cio os |afastamentos em virtude de: 

I -|Férias. 

= II  -|Exercício em Orgãos ou entidades de poderes da União, Esta- 

s dos, Municípios e do Distrito Federal. 

III -|Exercício de cargo ou função no governo ou administração, em 

qualquer parte do território nacional. 

— IV -| Perticipação em programa de treinamento regularmente insti- 

ni tuido. 

E, V -| Desempenho é» mandato eletivo federal, estzdual < municipal. 

— VI -| Convocação para O serviço militar. 

o VII -| Júri e outros serviços obrigatórios por lei. 

- VIII -| Missão cu estudo no estrangeiro, quando autorizado o atasta 

SR mente. 

IX -| Licenças: 

sa a) A gestante e adotante. 

b) Para tratamento da prôpria saúde. 

Naa c) Para atividade política, casos do arti;o cento e três |, 

parâgrafo segundo, exceto para promoção por merecimento. 

d) Para o desempenho de mandato no sindicato de representa- 

Y ção da categoria. 

e) Por motivo de acidente em serviço ou doença profissional. 

E £) Por motivo de doença de notificação compulsória em pes- 

Es soa da família do servidor. 

g) Licença-prênio. 

Art. 122 - Contar-se-ã apenas para efeito de 

aposentadoria: 

e I - A licença para tratamento de saúde de pesica da familia. 
/  
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D tempo que v servidor esteve aposentaão ou em disponibilida 

Ec, Cescde que ocurra a reversão e O reaproveitamento respec- 

tivemente, 

1º - Contar-se-ã em dobro o tempo de serviço Pp 

o às Forças Armadas em operações de guerra. 

5 2º - É vedada a acumulação de tempo de serviço 

prestado concomitantemente em dois ou mais cargos ou funções de ôr- 

gãos ou entidades 

Municípios, 

dos poderes da União, Estados, Distrito Federal ou 

autarquias, fundações públicas, sociedades de economia 

mista e empresas públicas. 

CAPÍTULO VII 

DO DIREITO DA PETIÇÃO 

AEE 123 RR 2 “assegurado ao Bérvidor O “direito. de 
e matagta [ACE Peqiet a ENTE, Trena aee 

requerer e de representar. 

$ 1º - O requerimento é cabíive:. para defesa de 

direitg ou de interesse legitimo, e a representaçio, contra ilegali 

dade ou abuso de poder. 

$ 29 - O requerinento sera dir:.gido a autoridade 

competente em razão da matéria. 

Art. 124 - Sera “punido com pena. “de suspensão de; 

quinze/dias o servidor quê comprovadamente negar ou ietardar o ênca ; 5 

minhamento-de requerimentos. ” 

Art. 125 - A reprasentação seri encaminhada pela 

via higrârquica o cbrigatoriamente apreciada pela autoridade supe - r 

rior atuesla 

cc a attori 

contra a qual formulada. 

Art. 126 - Cabe pedido de reconsideração dirigi- 

er
 ada que houver expedião c ato ou proterico a decisão. a   E = | ua es ae E WA
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Art. 127 —- Cabe recurso do indeferimento de pedi 

reconsideração e de decisão sobre recurso interposto. 

S 1º - O recurso serã dirigido a autoridade ime 

nente superior a que houver expedido o ato ou proferido a deci 

S 2º - A autoridade recorrida podera alternativa 

reconsiderar a Gecisão ou submeter o feito, devidamente ins- 
LR m- . “ 

Db, à apreciação de autoridade superior. 

Art. 128 - O recurso deverá “er decidido no pra- 

sessenta dias, cbservudo vu dispostc no articgc cunto e vinte e 

ro. 

Li à 

da pub 

sado, 

roer. 

Art. 129 —- É € trinta Gias c prizu para interpo 

de pedido de reconsideração ou de recurso, a ccu.ur da publi- 

ou da ciência pelo interessado da decisão recorrida. 

Art. 130 - Parc o exercício é dirczito de petição 

sgurada, na repartição, vista de processo ou documento, não sã 

, ao servidor ou procurador por ele constituido. 

Art. 131 - O direito de requerer prescreve: 

Em cinco anos quanto: 

a) Aos atos de demissão, cassação de aposintadoria cu dispo- 

nibilidade e aos referentes a materia patrimonial. 

b) Aos critérios resultantes das relações de trabalhe. 

Em trinta dias nos demais casos, salvo quando outro prazo for 

estabelecido em lei. 

& 19 - O prazo de prescrição contar-se-ã da data 

licação do ato impugnado ou da data da ciência, pelo interes- 

quando não publicado, com prevalência da que primeiro recor = 

€   quandu cubiveis, interromnpem a prescrição. | 

& i& - O pedido de reconsidexsção : q zecntso Ao 
aid
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carã a correr pelo restante, doerde que não intorior z netude do pra 

zo original, nc dia em que cessor a interrupção. 

Art. 132 - A prescrição & de ordem pública, não 

podenio ser relevada pela administração. 

Art. 133 - A qualquer tempo a aduinistração pode 

rã rever cous ator, quundo eivados de ilegalicac 

CAPITULO IX 

DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 

Art. 134 —- Lei especial criarê., contencioso admi 

nistrativo, atribuindo-lhe competência para julg:r, em segunda es- 

os litigios decorrentes das relações de trabalho dos servi- 

dores gom à Prefeit 

taância, 

tura, autarquias e fundações públicas municipais. 

Art. 135 - O ingresso em juízo poderá cer condi- 

cionado a que se exaura a via administrativa, desde que não exigida 

garantia, nem ultrapassado o praz> para decisão dy litígio. 

Art. 136 - O Orgão contencioso, estruturado sob 

orma de colegiado, serã composto de cinco menb::os, todos com co- 

ntos no campo do Direito Administrativo. 

Art, 137 —- Os membros do colegiado serão Gesigna 

O Frefeito dc Município, com mandato de dois anos 

ser recpnrduzigos. 

dos pel 7 podendo 

CAPITULO X 

DA APOSENTADORIA   Art. 134 - O servidor será apesuntado: | Al
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III - Voluntariameto, 

R) Aos trintu e cinco anos de serviço, se do sexo masculino. 

= Db) Aos trinta anos Ce serviço se do sexo teminino. 

c) Com redução do tempo de serviço. 

= Cc) Por idage. 

Art. 139 —- Os proventos de ap.centadoris são in- 

togrziy quando o servidor: 

— z - [Contar o tempo de serviço exigido para aposentadoria voluntã 

se ria, observundo-re quanto: 

u) Ao ex-combatente, aos vinte e cinco anos Ge serviço efeti 

ra vo. 

fed b) Ao protessor apõôs trinta anos, e a professora após vinte 

T 2 Ciuco anos de efetivo serviço de magistério. 

" = > |e) Ao servidor apõe trinta anos e a servidora após vinte e 

a cinco anos, quando exercer profissão perigosa ou insalu - 

II -| Scfrur invalidez permanente vor acidente em serviço, molêstia 

nd profissional ou Goença grave, contagiosa ou incurável, espe- 

pa cificada en let. 

— Art. 140 —- Os proventos da aposentadoria gerão 

o proporcionais: 

I -” Nos casos de aposentadoria voluntária cor redução do tempo de 

Es serviço. y 

= TI 4 Ne aposentadoria conpúlsória quando o servidor neo completar 
bn . 22557 % a es is 

o tempo exigido para ppasantnaneta voluntária com proventos 
aço pl 

integrais. E 

Art. 141 í A aposentadoria scrã automática e de- 

x clurada pur ato, com vioência a portir do dia imediato aquele en q 
in é Do es ; À 

— O scryidor atiugir 1 idade limite de permanenciz no serviço ativo  
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voluntariumente, cor proventos proporcional 

E E - Se do sexo masculino. 

u) Aos trinta anos de serviço. 

e b) Aos, sessenta e cinco anos de idade. 

II + Se do seo feminino. 

E a) Aos virte e cinco anos de serviço. 

o s 

   

sá b) Aos sessenta anos de idade. 

art. 143 —- Os proventos proporcionais terão como 

b2se de cálculo a rzmuneração do servidor na forma corceituadano ar 

pi tigo Girquenta = quutro é seu parágrafo primeiro d«sta lei, 

a - Art. 144 - A aposentadoria voluntária ou por in- 

— validez vigorará a partir da data da publicação do respectivo ato. 

S 1% - A aposentadoria por invaliccez serã prece-. 

dida fe licença para tratamento de saúde, por periodo não excedente 

= a vinte e quatro meses. 

= 2º - Expirado O periodo da licvinça e não ectando 

e em condições de reassumir O cargo ou de ser readaptado, o servidor 

serã japosentado. 

— S 3º - O lapso de tempo comprzendendo entre o têr 

- mino |da licença e a publicação do ato de apcsentaderia cer2 conside 

E rado |coro de prorrogação de licença. 

o Art. 145 - Consideram-se docer.ças graves, conta - 

giosás ou incuráveis: Tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira posterior ac ingresso no serviço público, hanseni 

+ ese, |cargicpatia grave, doença de parkinson, paralicia irreversível 

oc infapecitante, occpondiloatrose unguiolosante, neíropatia grave 

E estatios avançacos do mal de paget, sindrome de imuncâeficiência a 

o quirida, = outras cus = loi indicar com base na relicinra uspeci 

a Evdal 
f 

o A   ” Art. 146 - O cálculo dos proventos é apcser
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*  tagene incorpocâveir .por Esso da lei. 

o Art. 147 - As gratificações previstas no artigo 

sessertale seis, incicos: I, II, III, IV e VI, integram os proven- 

tos da aposentadoriu, cuando percebidas no periodo de vinte e qua- 

tro neses4, pelo menos, anterior à aposentadoria. 

Art. 148 - Oz proventos da aposentadoria serão 

e o revistcs| nus meciczs Cata e proporção sempre que se modificar a r 

o muneraçãb ccs servidores em atividade. 

— À Parágrafo Onico + São estendido: aos inativos 
; a e 

quaisquer beneticious ou vantagens posteriormente concedidos aos ser 

  

vidores jem atividade, inclusive quando decorrentes Ge transformação 

> ou reclassiticaçõo do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 

= Art. 149 - Quando proporcionais ao tenpo de ser 

se viço, cg proventos não serão infericres a um terço do respectivo 

E: vencimento 

- CAPÍTULO XI 

E DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

— Art. 150 - A Previdôncia Social. serã prestada pe 

a la Prefeiture itunicipol de Olinda aos seus servidores, através de 

sá Instituto de Previdarncia. 

Art. 151 - Os beneíicios previdenciários e assis 

tenciais aos servidores serão definidos em lei, cum base nos obje- 

o tivos petabelecidos no Constituição para a organização, pelo poder 

pel! públich, da Seguridade Social. 

ei 

a Art. 152 - Os servidores regidos por esta Jedi, 

sa contribuirão obrigutucianente, para O custeio ce despesas previdp   = edásias o asgistwonciris. 
A £ y
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serã arrecadada mediante desconto em folha de pagamento. 

Art. 153 - O Municipio, Autarquias, Fundações Pú 

ja blicas, |contribuirão para o custeio da previdênci: social o montan- 

— te equiyalente ao arrecadado mensalmente dos respectivos servidores. 

TÍTULO IV 

— DO REGIME DISCIPLINAR 

= CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

= Art. 154 - Além do exercicio r:gular das atribui 

ções do cargo, são deveres dos servidores: 

o I - Ser leal às instituições administrativas a que servir. 

E II -l|Observar as normas legais e regulamentares. 

bg III - [Cumprir as ordens superiores, exceto quando munifestantemen- 

o te ilegais. 

IV - Atender com presteza: 

y a) Ao público em geral, prestando informações requeridas res 

e salvadas as protegidas por sigilo. 

b) A expedição de certidões requeridas pcra Cefeca de direi- 

to ou esclarecimnento de situações de irtercsce pesecol. 

a c) As requisições para defesa da Fazenda Fública. 

V -| Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularida 

des de que tiver ciência em razão do cargo. 

a VI -|velar pela econouia do material e a conservação do Patrimô- 

nio público. 

VII 

- ' , . . « k- 

ts VIII 7 anter conduta compativel con a moralidade ad: inistrativ ral 

Guardar sigilo sobre assuntos da repartição. fi 

ipistrativ  
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CAPITULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 155 - Ao servidor público é proibido: 

I - Ausentar-se do serviço durante o expediente sem prévia auto 

| rização do chefe imediato. 

ns II - Retirar sem prévia anuência da autoridad: competente, qual- 

z quer documento ou objeto da repartição. 

III + Lj , Opor resistência injustificada ao andamento de documentos e 

= processos ou a realização de serviços. 

= IV - Recusar fê a documentos públicos. 

a Promover demonstração de apreço ou desapieço no recinto da 

Es repartição. 

Referir-se Ce modo depreciativo ou desrespeitoso à autorida 

des públicas ou a ato do Poder Público eri requerimento, re- 

presentações, parecer, despacho ou outro expediente, poden- 

n do todavia, criticá-los do ponto Ge vistz doutrinário ou da 

v organização do serviço. 

“e VII + Cometer u pessoa estranha a repartição, fora ãos casos pre- 

vistos «em lei, o desempenho de encargo qu: lho competir ou 

a seu subordinado. 

e VIII Coagir subordinado a filiar-se a Associação Profissional ou 

sa Sindical, ou u partido politico. 

TX + Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal or de outrem. 

- x + Participar Ge gerência ou cdministração d: ennres 

= ou ainda, de sociedade civil prestadora €: cerviço êe poder 

Ed público. 

bis XI Tt Exercer comércio ou participar de sociedaie comercial exce- 

es to como acionista, cotista ou comerciário. 

E XII Pleitear como procurador ou intermediário junto à revarti-   ção publica, salvo quando se trutar de besericics previdadn=5, — 
.-
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- XIII - Receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer 

e espécie em razão de suas atribuições. 

a XIV “ Aceitar comissão, emprego ou pensão de Estado estrangeiro sem 

F licença do Presidente da República. 

KV + Praticar usura sob qualquer de suas formis. 

A XVI + Proceder de forma desidiosa. 

- XVII + Cometer a outro servidor atribuições diferentes das especi- 

ficadas para O cargo que ocupa. 

ça VIII | Utilizar recursos materiais da repartição e!: serviços ouati 

— vidades particulares. 

Parãgrato Gnico - As prolhições constantes des- 

te artigo não ce aplicar ao servicor cpocentado, ressalvados o dis 

= posto) nos inciscs VI e Xv. 

- CAPÍTULO III 

3 DA ACUMULAÇÃO 

o Art. 156 - Ressalvados os caiios previstos na 

Constituição, & vecgada a acumulação remunerada (a carzcs públicos. 

na Paragrato Onico - A acumulaçio de cargo ainda " 

— que licita, fica condicionada a couprovação Ca compatibilidade de 

né horârios. 

Art. 157 - O servidor não poierã exercer mais de 

um cpbrao em comissão por prazo superior a trinta dias, nem ser re- 

' munerado pela participação eu mais de um Orgão le Celiberação cole 

o tiva. 

= CAPÍTULO IV 

” DAS KRESPONSADBILIDADUS 

- Art. 1589 = O survidor recpende civil,    
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Art. 159 - à responsabilidade civil decorre de 

ssivo, doloso ou culposo, que resultem prujuizos para a Fa- 

unicipal, ou a terceiros. 

Ss 19 - A indenização de prejuizo causado à Fazen 

ica poderã ser liquidada na forma prevista no artigo cinçuen 

ve e seus parágrafos. 

$ 2º - Tratando-se Ce danos causados a tercei - 

sponderã o servidor perante a Fazenda Pública, em ação 

a. 

Te- 

4 30 - à Obrigação de reparar O uuno es 
= 

ato ssores e contra eles serã cxecutada, 9 o
d
 

p
o
 

ea
 

t
a
s
 + 

Art. 160 — À responsabilidade 

es e contravenções imputados ao servidor, 

criminal 

Du
 

a 

Saia a ace 4 ecc muelidadas 

art. 161 - A responsabilidada adrinistrativa re 

e ato, omuissivo ou comissivo preticado nc úesctuLnho de car 

unção. 

Art. 162 - As sanções civis, r>nais e adminis- 

Art. 163 - à absolvição criminal =z5 afasta a 

adininistrativa do servidor co concluir 

pela inexistência do fato ou lhe neçcar a autoria. 

H
H
 

H I 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 164 - São penas disciplinres: 

Fepreensão. 

Suspensão.     H
 Ho
 

+
 I Demi sean.
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= IV '[- Cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

o v - Destituição de cargo comissionado. 

o "Art. 165 - Na aplicação das penalidades serão 

es consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os da- 

nos que dela provierem para o serviço público e os antecedentes fm 

Ls) cionais. 

Art. 166 - A repreensão serã aplicada nos cagos 

NS de viblação de proibição constante do artigo certo e cinquenta e 

cinco, incisos II a VII, e de inobservância de cCever funcional pre 

visto| em lei, regulamento ou norma interna. 

” Art. 167 - A suspensão serã aplicada em caso de 

r falta) grave ou reincidência, não podendo exceder a noventa dias. 

o Art. 168 - As penalidades de repreensão e de sus 

pensãp serao canceladas após o decurso de três a cinco anos de efe 

e tivo exercício, resvectivamente, se o servidor rão houver pratica- 

do nova infração disciplinar. 

3 Paragrafo Único - O cancelamento da penalidade 

é não sjrtiráã efeitos retroativos. 

Art. 1592 - A Jemissão serã aplicada nos seguin- 

= tes chsos: o o 

E I - Crime contra a administração publica. 

a TE - Abandono de cargo. 

E “III | Inassiduidade habitual. 

” IV - Improbidade administrativa. 

o V - Incontinência pública e conduta escandalosa. 

Es NI - Insubordinação grave em serviço. c 

o VII | Ofensa física em serviço, a servidores ou a particular, 

  
is vo em legitina defesa própria ou de outrem.   x VET” lo nã 4 ambio: Lares] mu Do SE] . .,..
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IX | - Revelação de segredo apropriado em razão co cargo. 

X | ,- [Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio Muni- 

cipal. 

XI - (Corrupção. 

XII - |Acumulação ilegal de cargo, empregos ou funções públicas. 

XIII - |[Fransgressao do artigo cento e cinquenta e cinco, incisos IX 

e XVI. 

f 

Art. 170 - A acumulação de mê fê acarreta, além 

da demissão do servidor, a obrigatoriedade de devolução Go que hou 

ver redebido dos cofres públicos municipais. 

Parágrafo Único - Quando comprovado que a acumu 

lação se deu de boa fé, o servidor optaráã por um dos cargos. 

Art. 171 - A demissão por improbidade adminis - 

trativa implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 

erário, sem prejuizo da ação penal cabível. 

Art. 172 - Configura abandono de cargo a ausên- 

cia ao|serviço por mais de trinta dias consecutivos, 

  

> Art. 173 - Entende-se por inassiduidade habi - 

tuai a|falta ac serviço, sem causa justificada por sessenta dias 

interpóladamente durante o período de doze meses. 

Art. 174 - O ato de imposição ia penalidade im- 

posta à servidor estável, mencionarã sempre o funiamento legal e a 

causa da sanção disciplinar. 

Art. 175 - As penas disciplina:xes serão aplic 

    das: 

g -| Pelo Prefeito do Município as de demissão » cassação de a 

sentadoria e disponibilidade. 

LI -| Pelo Secretário ou dirigente máximo da auturquia ou =.
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III - Pelo Diretor da repartição e autoridades equivalentes nafor 

ma de regimentos ou regulamentos, nos casos de repreensão ou 

suspensão até oito dias. 

IV - Pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tra- 

tar de destituição de Cargo Comissionado de não ocupante de 

Cargo Efetivo. 

Art. 176 - A demissão por infringência do arti- 

go centf e cinquenta e cinco, incisos IX e XIII e urtigo cento e 

BsessentP e nove, incisos I, IV, VIII, X e XI, inccinpatibiliza o ex 

servidor para ncva investidura de cargo público municipal pelo pra 

zo de Cinco anos. 

Parágrafo Único - Aplica-se o disposto neste ar 

tigo a |hipótese prevista no artigo cento e sessenta e quatro, inci 

so V. 

Axt. 177 - Serã cassada a aposintadoria ou dis- 

ponibilidade do inativo: 

I -| Que infringir a proibição constante do artigo cento e cin- 

quenta, inciso XI 

dd “| Que houver praticado na atividade, falta punível cum a Ge- 

missão. 

Art. 178 - O Servidor quo niov assusir no prazo 

legal|o Cargo em que fvi aproveitado terã a vua Cisponibilidadecas 

sada. 

Art. 179 — Será punido cem suspensãs e até quin 

ze Giks, O servidor que injustificadamente, recusar-s» a ser subme 

tido ja inspeção médica determinada por autoridade competente, ou a 

utilizar eculpamentce de proteção individual. 

Art. 180 - A ação cisciplinar prescreverá: ... 

= Ei É 5 e) AN 
I - Em cincc anos, quanto as infrações publviLz Cu. Conisser | 

' Miemmrtks Tico de a fottituizi de 
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E RL + Em dois anos quantc a suspensão. 

III “q En cento e oitenta dias quanto a repreensio. 

ss s Je - O prazo é prescrição ccreçu é correr da 

— detz qm que 6 ilicito fui praticado. 

Ss 2º - Os prazos de prescriçã: previsto: na lei 

penal laplicam-se as inirações disciplinares capiruladas taubéimu como 

E crime. 

E s 30 - A abertura de sindicência ou a instaura- 

= ção de processo disciplinar interrompe u prescrição. 

=» & 40 = intercopico dv curso da psozrziszão, ste 

à recomiçarã a correr pelo prazo restante, a qatEls GO Cio mu qua ces 

= car «ulinterrunção. 

TÍTULO V 

sá DO PROCESSO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO 1 

e DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ls Art. 191 - A autoridade quo tiver visncia de ir- 

pi regularidade no serviço público & obriuada a prornvar a «puração ime 

A diata,| assegurando 4d acusado ampla detesa, 

o Psrãotaro Único - D denúncia ser” srynivada quan 

do o fato narrado não contigurar evidonte infração disciplinar ou 

ilicito penal. 

ai Art. 102 - A vsindicência serê inLtoviulo quando 

e incerta icr a autoriv ca iniração áisciplinar cu ilixito punilo 

pá Art. 183 - A sindicância seró preccêica nor 

E scrvidores por utc de uutoridade que crterminar « cu, dis tovroc 

ar devendo ser concluida no prazo Ce vinte Gias.    
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” 1 - O seu arquivamento, quando não identificad: a autoria da in 

- fração disciplinar ou ilícito penal. 

E II - Da aplicação de pena de repreensão nos casos em que couber. 

- III - À instauração de processo disciplinar nos (demais casos. 

Art. 185 - Sempre que a infraçio disciplinar ou 

o ilicitc penal ensejar a imposição de pena mais grave que a de re 

" preensão, serã obrigatório a instauração de processo disciplinar. 

= CAPÍTULO II 

E DO AFASTAHENTO PREVENTIVO 

” Art. 186 - Como medida cautela: e à fim de que 

o servidcr não venha a influir na apuração da irregularidade, a au 

toridade instauradora do inquérito, cempre que julgar necessário po 

o derã ordenar o seu atastumento do cargo pelo prazo de atê trinta 

Es dias. 

= Parâgrafo Único - O utastamento pol:rã ser pror 

- rogado| por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ain 

da que) não concluído o processo. 

se CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Re Art. 187 - O processo Giscipliner «e o Instrumen 

- tc destinado a apuror responsabilidade de servidor por falta cu ir 

regulhridade praticada no exercício do cargo, poi acic cu crmicsão, 

dolcsp cu culpcsa, cu que tenha relação meciata com as utiibui cces 

e do calrgc em que ce encontre investido. 

— Art. 108 — O procurso discipl..nar s3EA o = 
ÇJ 

— do pgr comissão de inquérito, compoctu de tres servidores estáveig 
e. To cabo sta: o
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= S 1º - Obrigatoriamente um dos membros designa- 

á dos será indicado pelo sindicato da categoria. 

Sg 2º - A comissão terã como secretário, servidor ” 

designado pelo teu Presidente e não poderã recair num dos menbros 

processântes. 

- S 3º - Não poderã participar de comissão de sin 

dicanciã cu inquérito, parente do acusado, consanguineo ou afim, em 

linha reta ou colateral, atê o terceiro grau. 

Art. 189 - O presidents da comissac assegurará 

o precpsso sigilo necessário a elucidação do fato cu exigido pelo 

bs interesse da alainistração. | 

Pu 

= Art. 190 - O processo dicciplinar iricia-ce com 

a publicação do ato que constitui a comissão e compreenderá: 

I - [Inquérito adininistrativo. 

= LI - Julgamento do feito. 

SEÇÃO I 

- DO INQUÉRITO 

Art. 191 - O inguêérito administrativo serã con- 

o traditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização 

— docs metos e recursos admitidos em direito. 

Art. 192 - O relatório da sindicância integrará 

o ingubrito administrutivo, como peça informativa du instrução do 

procesgo. 

a Purágratu Ônico - Na hipótese do relatório da 

a sindicância concluir pela existência da prática de crime, a autori 

= Gage qempoiento cricicra à uutoridudo policial, pare everturo & o 

E inuuenito, Indepentoentemento du inedialta instauração és proceso dis. 

PA asas ad- a 1)  



  

ê de 
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bros 

Verã 
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a têgnicos e peritos com vista a completa elucidação dos fatos. + 

acompanhar o processou, pesscalrerte ou por intermécio de 

Ge atrelar testemunhas, ds produzir provas e conrtra-provas e de for. 

mulak quesitos, quando sz tratar de prova pericial. eniar 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA 
PERNAMBUCO 

trinta dias contados da data de publicação do ato que consti <=, 

a comissão, prorrogâvel por atê igual praz», quando as circuns 
& “ 
& as o exigirem, 

    
tê dr, 

Ss 2º - As reuniões da comissão serão registradas ';; 
[RE Ar 

  

  

     

   
   

   

  

   

tas que contenham em pormenor, os assuntos, as apreciações e à na 
AR 

berações adotadas. EPI AEE, 

a tomada de depoimentos, acareações, investlgações e diligências * 

reis, Objetivando a coletu de pruvas, recorrundo quundo necesnádo,: 
E] 

     

  

defensor 

« 1º - O presidente da conicsão pcdcrê 

pedigos considerados lnpertinentes, meramente protslatôrios cu de 

renhuz interesse para o esclarecimento dus fatos. vê 

al, guandio a ccriprovução éc fato resultzr incontaste, ante provas já pro 

Cuzidas, cu quando independer do conhecimento especial te perito. : 

por jmediante mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo! 

segu 

blid 

fe d 

tos 

    

    
   

     
    

  

4 A Ss . : ss a 

G 20 - Será indeferido c pedido de prova perici=" . 

1,á 

nda via, como ciente do interessado, ger ane>ada aos autos. 

Parágrafo Onico.- Se a testeuunha for servicor pú- 

O, à expedição do mandado sarã imediatamente: comunicada ao che 

a repartição onde serve, com indicação do dia e hora marcados. + ;:. 

  

Art. 197 - Nenhum documento serã an 

sem Cespacho do presidente da comissão ordenando a    
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e reprofiuzido a termo, não sendo licilc a testemunha trazê-lo por 

is escrito. 

e 1º - As testemunhas serão inquiridas cada uma 

de pers, de modo que umas e outras não saibam nem ouçam os depoi- 

mentos dac outras. 

E Ss 29 - Na hipótese de depoimentás contradito - 

da rios cuque se irfirmem, proceder-se-ê a acareação entre os depoen - 

= tes. 

Art. 199 - Concluída a inquirição des testemu- 

phet, ecmiscio premovera O interrogatório do awusade. 

— £& 10 - No caso de mais de ur CiSucdo, cada wm de 

= les sei cuvido scpuradumente, e sempre que divexgirem er suas de- 

clarações sobre íatos ou circunstâncias, procedel:-se-ã a acareação 

entre eles. 

s & 29 - C defensor do ucusado poderê ecssistir ao 

s interrócutório, bem cono a inquirição das testemuhoes, sendo-llie ve 

a dade inpíluir de qualquer e nas perguntas e respcstus, facultan 

E Co-lhe|pereêm, inquirir as testemunhas, através do presidente da co 

= missão, 

Art. 200 - Quando houver dúvias quanto a sanida 

e Ce mental &o acusado, « cunissão proporã a autoridade competente 

o que seja submetido a exame por junta médica oficial, nu qual haja 

as pelo menos um médico psiquiatra. 

Parâgrafo Único - O incidente « a canidude men- 

tal processar-se-ã em auto apartado e serã apensc ao prscessc prin 

cipal japós a expedição do laudo pericial. 

Ka Brt. 201 - Tipiticada a infração Cisciplinar 

* rã eljborada a peça de instrução du processo, com a iundiciação 

ba Servidor. 

s 1º - CO indiciado sera citade pcr mandado “ex e |     - : - o. - e ma a a
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o S$ 2º - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo 

m serã comum Ge dez dias. 

e « 3º - O prazo de defesa poderã ser prorrogado 

= vrlo dobro, para diligências reputadas indispensíêveis, 

” €& 4 - To caso de recusa do irdiciudo ex apor ci 

e ente nt cópia da citação, o prazo para defesa contar-sc-ã dz Gata 

- Eee em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a cita 

dz ção. 

= Art. 202 - OQ indiciado que mudar de reczicencia 

Lica opbriveco É comunicar q autorideace processan:e o lugar onde po 

dsra skr encontrado, 

” rt. 203 - Achancu-se o indiciado em lugar  in- 

E certo é não sabido, serã citado por edital, com jirazo de quinze dias, 

e efincdcs rc cuadr: v= svisos & repartição em qu. estiver lotado. 

- Purâgreto GOnico - Na hipótese deste artigo, o 

PLoco |pura Celesa será contado a partir do dia s:guinte ao término 
a 

Co prdzo ijnal íiixado no edital. 

+” nrt. 204 - Considerar-se-àã revel oindiciado que, 

aa regulârmente citudo não anvresentar defesa no praxo lugal. 

purâgrato Único - A revelia s:rê úvclarada por 

teruo|nús cutos do processo e implicarã na demissco do zorvidor. 

Es Art. 205 - Aprcciada a defesa a comissão elabo- 

a rarê ftelatério minuciccu onde resumirã as peças principais dos au- 

e tc: el mancionera as provas em que se baseou para formar sua convic 

Fat CÃO s 

Ss 14 - O relatório serã serpre corclusivc quan- 
e 

to au jinccência uu à responsabilidade do servidor, 

ea 4 Pe —- Re abecida a respenrvubtltLdade do ee rvlf, 

ta dor, la comissão indicará as circunstâncias agravantos cu atenuan / 

re tece ter cervo o dispnocitivo legal ou regulamentar tranzgredido., x
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Art. 206 - O processo disciplinar com as condi- 

recomendações da comissão será remetido : autoridade que de- 

terminou a sua instauração, para julgamento. 

biment 

alçada 

do a a 

de cas 

posiçã 

to de 

clusõe 

provas 

final 

agrava 

culpa. 

nável, 

do pro 

fazime 

ca nuli 

prescr 

SEÇÃO II 

DO JULGANENTO 

Art. 207 - No prazo de dez dius contados do rece 

o do processo, a autoridade julgadora proíerirá sua decisão. 

S 1º - Se a penalidade a ser aplicada exceder a 

da autoridade instauradora do processo, este serã encaminha- 

utoridade competente que decidirã em igual prazo. 

'S 2º - Havendo mais de um indiciado e diversida- 

sanções, o julgamento caberã a autoridade competente para ia 

o de pena mais grave. 

Art. 208 - A comissão de inquúérito no cumprimen- 

seu dever, serã soberana e independente, merecendo as suas con 

s e recomendações, fiel acatamento, salvo quando contrário as 

dos autos. 

Parâgrato Único - Na hipótese prevista na parte 

Geste artigo, a autoridade julgadora poderi motivadamente ' 

r a penalidade proposta, abrandã-la ou isentar o servidor de 

Art. 209 - Verificada a existência de vício insa 

a autoridade julgadora declararã a nulidaca2 total ou parcial 

cesso e ordenarã a constituição de nova coxissão para seu re- 

nto. 

Ss 1º - O julgamento fora do prazo l2gal não impli 

$ 2º - A autoridade julgadora que der causa 

ição de aque trata o artigo cento e setenta,   zada n   a íorma dc capítulo IV do título IV desta 1
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o Art. 210 - Extinta a punibilidade pela prescri- 

= ção da|falta disciplinar, a autoridade julgadora determinará o re- 

se gistro|do fato nos assentamentos individuais do servidor. 

Art. 211 - Quando a infração estiver capitulada 

como crime, o processo disciplimar serã remetido ao hMinistêrio Pú- 

blico para instauração da ação penal, ficando o traslado na repar- 

tição. 

— à Art. 212 - O servidor que resj:onde a processo 

= disciplinar só poderã ser exonerado do cargo volunturiamente, apõs 

se conclusão do processo e cumprimento da penalidad: acaco aplicada. 

SEÇÃO III 

= DA REVISÃO DO PROCESSO 

Art. 213 - O processo disciplinar podera ser re 

á visto ja qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem 

o fatos |lnovos ou circunstancias suscetíveis de juscificar a inocên- 

— cia do punido ou a inadequação da penalidade aplicada. 

€ 1º - Em caso de falecimento, ausência ou desa 

parecimento do servidor, qualquer pessoa da família poderã reque- 

rer a|revisão do processo. 

$ 29 - No caso de incapacidad: mental do servi 

dor, à revisão serã requerida pelo respectivo curador. 

Art. 214 - O requerimento ser. dirigidc ao Pre- 

” feito| do município que, se autorizar a revisão, rovidenciarã a 

a constituição de comissão na forma do artigo centv e citenta e três 

E desta| lei. 

s Art. 215 - A revisão correrá «m apenso ao pro - 

cesso| originário.     Parágrafo Único - Na petição inicial o requerpm|/ 
Tr,
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Art. 216 - A comissão reviscra t=rô quinze dias 

onclusão dos trabalhos prorrogudos por igual prazo quando as 

stâncias o exigirem. 

Art. 217 - O julgamento caberã ao Prefeito do 

pio. 

S 19 - O prazo para julgamento serã de dez dias 

ps do recebimento do processo, no curso dc qual a autoridade 

pra podera determinar diligências. 

S 2º - Concluídas as diligências renovar-se-ã o 

para julgamento. 

Art. 218 - Julgada procedente a revisão, tornar 

em efeitu a penalidade aplicada, estabelecundo-se todos os di 

atingidos. 

Art. 219 - No processo revisivnal o ônus da pro 

e ao requerente, 

Art. 220 - A simples alegação de injustiça da 

dade não constitui fundamento para revisao, que requer ele - 

novos ainda não apreciados no processo origináric. 

Art. 221 - Aplicam-se aces tralalhce da Comissão 

ra, no que couber, as normas e procedimentos próprios das Co 

s de inquéritc. 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 222 - O dia do servidor sarã comemorado a 

e oito ue outubro. 

Art. 223 - O Poder Executivo instituira os   guinte   s incentivos furcionais:
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= E -| Prêmios pela produção do idôias, inventcs ou trabalhos que 

favoreçam v aumento da produtividade e a sedução dos custos 

operacionais. 

e TI -| Concessão de mcdalhas, diplcua ao mérito, condecorações e 

— elogios. 

e Art. 224 - Serão contados pcr dias corridos os 

prazos previstos nesta lei. 

Art. 225 - Por motivo de cren;a roligicea cu de 

convidção filosófica ou política nenhum servidor poccrã ser priva- 

bs do de |quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vi- 

e da furicional nem eximir-ce do cumprimento de seu: deveres. 

- Art. 226 - São assegurados ao: servidores públi 

cos Ei direitos de associação profissional e siniical. 

Paragrafo Único - O direitc €&: greve serã exer- 

" cido nos termos e nos limites definidos em lei. 

ks 

é Art. 227,- Considera-se da fanilia do servidor 

= além Ro seu cônjuge e filhos quaisquer pessoas que viva As suas CX ; e 

” pensas e constem de scu assentamento individual. 

o Parágrafo Onico - Equipara-se ao cônjuge, compa 

o nheiro ou companheira com mais de cinco anos de vida em comum ou 

- com tiempo menor, se da união houver prole. 

- Art. 228 - Ao servidor invest:Go em mandato ele 

tivo japlicam-se as seguintes disposições: 

o I - Tratando-se de mandato Leceral, estadual ou distrital, fica 

— rã afastado do cargo. 

Ba - Investido no randuto de Pretcito, serã alustado do cargo , 

o III |- Investido no mardato de vereador: f 
a   sendo-lhe iacultativo optar pela remuneração. t 

' 

- , h! se pe Moto 00 20 senntttusTidado da horário. vercelcra as vatita«
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) Não havendo compatibilidodo de horários serã atestado 

cargo, sendo-lhe facultado optar pala sua remuneração. 

Parágrafo Único - No caso de afastamento do car- 

vidor contribuirá para a previdência social como se no exer 

tivesse. 

Art. 229 - Ncs casos e condições estrbelecidos em 

terão ser contratados profissionais para atender as necessi- 

»mporárias de excepcional interesse públicc:. 

Parágrafo Onico - Na hipótese Coste artigo, a alo 

mão de obra far-se-à mediante contrato, regido pela CLT. , 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSINÓRIAS 

> Art. 230 - O regime jurídico único de que trata 

i regerã todos os servidores públicos da administração dire- 

autarquias e fundações públicas municipais, bem como do Po- 

islativo Municioval. 

Art. 231 - Para os eleitos deste estatuto, servi 

plicc considera-se o empregado ou servidor :nvestido em empre 

rargo público de provimento efetivo ou em comissão da adminis 

direta, das autarquias e das fundações públicas do Município 

nda. 

Parágrufo Gnico - Excetuamw-se Geste artigo cs ser 

5 que a purtir da vigência deste estatuto s': encontrem respon 

inguerito administrativo e os celetistas qu: se encontramafas 

por motivo de suspensão do contrato de trab.:lho. 

Axt. 232 - A transporinação de que trata o parê- 

primeiro do artigo terceiro dasta lei, dar-:c-à cenquadromtnto 

ticc dos servidores celetistas. : 
o , 

f “   ! 
A = A
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tuto permanecerão nos seus cargos e níveis salariais até o seu 

dramento no plano de cargos e carreiras. 

Parâgrafo Único - As funções de confiança, dire- 

chefia e assessoramento, coordenação centrul e setorial de gru- 

trabalho, são transformadas em cargos de provimento em comis- 

te a implantação do plano de cargos e carreiras. 

Art. 234 - O tempo de serviço anterior a vigência 

lei serã contado para todos efeitos legais. 

Art. 235 - A submiccão dos servidores públicos ao 

lc jurídico único Ge que trata esta lei, garante a liberação do 

de acordo com u capacidade financeira da Prefeitura e no prazo 

io de vinte e quatro meses. 

Art. 236 - Dentro de cento e oitenta dias c Poder 

tivo envicrã mensagem à Camara Municipal instituindo além do pla 

» cargos e carreiras previsto nas constituições tederal e esta- 

bem como na Leci Orgânica de Olinda, o Proceto do novo Estatuto 

Egis téric . 

Art. 237 - As despesas Gecorrentes Cesta lei cor- 

n D por cont: de dotação orçam (D
 

Art. 238 - Esta lei entra en vigor na data de sua publi- 

Art. 239 - Revogam-se as disposições em contrário, 

Fialmente a Lei Municipal nº 4.167 de 11 de agosto Ge 1980. 

.,
 

Caca Bernardo Vieira de Melo, em 27 Ge agostc Ge 

a 7 
[ ) EA E AR E) 

NM AP MM sado 
VANILDO ÁTICO LEIYE 

Presicente — |/ 
Cash 5 ! 7 / ; ” : y ; 

PAR plkiis ata LA ia os tel no 

“DOSE MENDES DE LIMA 
    1º Secretario



  

Câmara Municipal ve Olinda 
Olinda Patrimônio da Humanidade 
  

Ei COMPLEMENTAR nº os /98 

OLINDA, 17 DE AGOSTO DE 1998 

ILDA URQUISA 
= : Prefeita 

se Art. 1º - O inciso V do art. 164, da Lei Complementar 

o, nº|01 de 06 de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

+ “Art, 164 - São penas disciplinares: 

” I - repreensão; 

E II - suspensão; 

4? IJ - demissão; 

E IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
AY ! V- destituição de cargo comissionado ou função gra 

o “tiicada. 

o Asi. 2º - O art. 168 passa a vigorar com a seguinte re- 

E dação: 

Es “ Art. 168 - As penalidades de repreensão e de suspen- 

= são terão seus registros cancelados, após o decurso de 03 (três) e 05 (cinco) 

Ss anos de efetivo exercício, respeciivamente, se o servidor não hotiver, nesse pe- 

É tíbão praticado nova infração disciplinar”. 

— Parágrafo Único - O cancelamento da penalidade não | 
= sitrtirá cfeitos retroativos. o A 

7 ne un Í 
E,   
— CASA BE RNARDO VIEIRA DE MELO - Rua 15 de Novembro - Nº 93 - Fone: PABX: (081) 439.1966 - FAX: (081) 429.1425 - Olinda - PE  
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outrem; 

Volação GO 5º ds 25 e 5º edi cu em razão do cargo; 
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RI'= cprrupção; 

0 - 
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di Iokoito 

ditar) 
4 

H = peles Surrotário 20 dir vonts máximo dos antarqiunas e fundaçoss 

acumulação ilegal de car go, ia of função pública; 

os IX e XVI; rossão do art. 105, lhcis 
€ 

sa em dano « 

irans: ch
 

roincidência de ação culpo: 

ado dolosa env dano causado au palristêmo público”, 

vit, 5º = O jneiso IHoda art. 1 

nto redação: 
“4 o : N A 1 d o diacinlimaras corão aolicados: 

> CIRCTHOINATVCE C2Tao Spiça VÉS AI 
+ 

- A .. a ” + . a — E O CS As UT is ATT Vi bica e e cqlindeto? 0 vTos us . 
ANÍSIO q IviUTUCIDIO Cerbasi O CASSAÇAU vo tits e & 

3 ioTitcia cio: 

To tolo: e... 

di dnijoiasios, 
* Ah     

s nassa A vise rar 
1 1 

Llosa 

rúcular, salvo legitima propria 

COT . 

, 
Ui 

3H pjNeIÇ- 

pic 

o) 
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VT ad ea 1 sn tao od 1954 -p toridedos equivale mtos na lorma do qu 

a mena mas ua NY ama + sas JA sema mana Hom se nasnea nXA at DO (Less 
TO ita) dsri à apulamantos, NOS Caos GL tupncCaa Q 4 SUS JEnSÃo ato mitos (tz Tite v 

' 

dias. 
1, +, j , . ' 

7 a o FREE | 2 no ca A 
NAÇÃO, EuuivO Su trata Ce dest 

tuição 

daçãa 

onde 

tania 

elutelk: 

do” 

RS 

a 
uúcr 

Di ad 
Llivio 

cam 
Lis 

—inst 

CASA BERI 

eia astoridas le tio houver fciio ci HIV INC 

unica 

pas cargo conussionado”, 

o
 

“
o
 q Ce
 

e
s
 

Es
 

cr
 

“a
 

na
 | i At TO at 100 »acon a virorar com : 

; 2 CO qt. 154 E ASSa à VIZOIMU com à 

“Ar. 163 - À sindicância será pr ocedida pela Secretaria 

ocorreu o fato, conduzida por dois servidores, indicados mediante por 

ano praz de 2) fita dog, » podendo e ser pegado o por iu a 

A ur Lo A Tessieas E ENA MEP  m nisdsErsSo ria k ds EEE o pa 
Pri. O» Ádtera OG ul. Loo é acrescenta O parágreto 

| que passa à vigorar com a seguinte redação: 

Ê : .t= ' 
MS yet ISA Cerro II ps 1557 cita mus resesadoy snrilis Denis 
Lave dita CEM ALILA Nini “a? SAS Net Pi E tas - 

Í à r 
, nom mingonas 3 senna a amssmnli Ja IDA Is nenem senda uma cannta ção a E [E aos e. 

Lipo, pal a imposig ão € o | Ts RAL meti qonis “7º a iiuttis ç Dodimadio Md «iva 

pabRgo = MUS fm Sus DO Dur E [ Petas 2. : y 
tir, sitio », CioBtl, Ao qe dipttis uiutor ta p Ná TES LI vLioji Etitíiia tail questo gp S O AE) AÇO 

b eim conússão, será Obrigatória a isiau AC de processou dis Ui pita, 

ana dEsaio é so da pena de spspun- t 
2 as. far-co-á necossário a aberty sindicência odmi AO, Lx He DBECESSITA UuNCi TA de G Lp it cas Colecao T

t
 3 LA 

RO Ela t
y
 ft = Fa) 

> vetos 

em tiiqe- vem À GR REU. iai o 1. 0... q " 
tati vei LCD LilisiiS UU WL. ido . 

Art. 7º - O caput do art. 180, e seu parágraio unico 

pam a vigorar com a seguinte redação: 

. «mm =s As. os EnnsssgE ss ta CS DeçE 3 -d 
Amt. 183 se SO CIraoro pas pai cit nNecessdio, o di: EO TAG Cia 

larradora Lo iu “rito, poqi “rá, Corso mudica cautela, alastar O cers idos 

ASA Hu 
NARDO VIEIRA DE MELO - Rua 15 do Novembro - Nº 93 - Fono: PABX: (081) 439.1966 - FAX: or dês Hi 25 - Olinda JpE  



  

ao sau carro 

gula 

do pt 

vio 

Câmara Silunicipal de Plinda 
Olinda Patrimônio da Humanidade 
  

a tim de a ue o mesma não venha a influir na apuração da irre- 

3 o 90 (noventa) dias. 

TIA 

tidade, pelo prazo d 

Parágralo Unico - O aluslinnento poderá ser prorroga- 

br imais 30 (irinta) dias, findo o qual, cessatão os seus efeitos” 

anteraseg sinto regação: 
Na det sy “0. At. 5º - Q art. 188 pass 

, - E A at “a E TER praia o DE po msiiiao Rita is Dara A SIRÉ ps Mart. 166 - Fica crlaca à Corudssão Fermudwinio do lu- 

fto Acrmmistranivo Disciplinar, composta de 05 (cinco) servidores esta- 

(sendo 0% (rs) titulares e 02 (dois) suplentes, designados mediante nor- 

do Procurador Geral do Município, que indicará, dentre eles, o seu Pro 

to. 

S 1º» À Comissão ds que Lruia o caput deste artigo, é 

Ylada a esivulura organizacional da Procuradoria Geral do Município. 

5 2º -. Os membros suplentes auxiliarão e substiluirãzo 

ualquer fase do processo adimitistrativo os membros permanonts. 

"o 1 á Ra ” sen 

83º - à Comissão terá como Secretário, servidor desi- 

» sen Presidente, enão podera racer num dos membros pracessan- 

to pa
 j É 4 = Cor npete ao Secretário organizar os autos 

CLapro ata Venta js Finca 
cr termos e atas, vem s 

Peters raia aj a dê, . 
OSSO, diva EQUMO CáCCUuLar as deter un raÇ NES CD LD 

o da COrússão. 

rÉrC ipar de Comissão 

cla-be inquérito, parente do acusado, consungiínco ou afim, em linha reta ou 
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E 5 6º - O servidor integrante da Comissão Permanente 

- de Infuérito Administrativo, poderá ter argída ou mesmo argiltir a sua sus 

- pensdo, junto à autoridade instauradora do inquérito, medico petição cu 
- oficid respectivamente, no caso de amizade intima ou inimizade capital com O 

am, acusqjão, no prazo de 49 (quarenta e oito) horas, contado do ato de aberinra 

o " —do Inguárito, 

po 8 7º - Os membros da Comissão Permanente de e 

a rito Administrativo Disciplinar poderão ser Sastituídos de suas funções mu 

p diento atu do Procurador Geral do Município”. 

Ss At, 9º = Dart, (OS pussa a vigorar com a seprínio pá 

E clagido: 

E “Am. 189 - À Comissão cxercorá suas atividades com 
” independência e imparcdalidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação 

o do ífto ou exigido peio interesse da ad ministração. 

- Parágrato Único - às reuniões e as audiências das Co 

—, mussões terão caráter reservado” 

= dl, dO - O art. 190 é seus incisos passem a ter à se- 

Na — Euiupte redação: 

E “Art. 190 + O processo disciplinar se desenvolve nes 
us seguintes fasos: 

se [-ihstaúração, com a publicação do ato de abertura do inquérito; 

ni O - inquérito aci ns vo, que compreendo instrução, deiesa e relatório, 

Ne Tl « inigamento”, 

T An. 11 - O art, 19] passa a vigorar com a sepiinte re- 

ei dagiro: | 

sv “Am. 191 - O inquérito administrativo obedecerá 
E pri LE o o contr atiitório, cas segura “au EULSUÃO murpla ds tules tt, ULMIL cl uitit 

o zaquo dos sulos do prova e recursos admiidos em direito”. Al, . Vê ' e ( 
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e Art. 12 - O Parágrato Único da art. 192 passa a ter = 
— sopuigto redação: 

— CAst. 192 - O relatório da sindicância integrará O ir 
= quérito ainutusiralivo, como peça informativa da instrução do processo. 

OE 

” Parágrato Unico - Ma hipótese do relatório da sindt- 

= cânciA concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, o autondade 

= competente encaminhará cópia dos autos dao Ministério Público, indegender, 

ni temmetito Ga ismediala instauração da processo disciplinar”. 

= am. 14 - O arn. 19% passa a vigorar com a segtunte va 
- elegia: 

“Amt, 199 - O prazo Era conclusão do processo aúru- 

jústjativo discipinar será Ge 90 (noventa) dias, contados da data de publica 

ção dio ato Se abertura do inquérito, admitida a sua prorrogação por mais - 
nes a o = fogao E E + Eee tias L SUE AE e Ri A 4 = 

s (trinta) dias, atando as cdreunstancias O EMP 

e At. 1d -Altora o 5 1º-do art. 196 que passa a vigorar 
o conj a soguinto redução: 

lg “rt TOS « 49 Gepoimento será prestado Ovanmente o 

o reproduzido à Lermo, não nl lícito à Lestemunha trazê-lo por escrito. 

e 9 1º- As tosteminhas serão Inquiridas separagoimento. 

— Sa bipóteso de Gepoimentos contradionos ou 
& ; á if A 

— que se inbrimem, nrocecer-se-a acaraação entro os depoentos” Att 

a 2 . | 
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soe 

Art. 13 - O 8 2º do art, 100 passa a vigorar com a se 

gutntp redação: 
4 + 21€ GO. “4 , o .. 

“Bt, 199 - Concluída à inquirição dus Losiunuutims, q 

Conubscdo promovera Õ interrogatório do O acusado. 

81º - No caso de mais de um ecusado, cada um deles 

será gurido o separacamente, e sempre quo divergirem em suas declarações 

sobreltatos ot SEUS 1 s Circtus stâncias, pr cdci-sod a acaro ação entro clus. 

8 2º - O acusado poderá constituir procurador às suas 

expensas, ou defensor do sindicato de sua categoria, podendo participar de 
todos os atos do processo, que digam respeito à produção de provas e perícia, 
ouvida c inquirição cas pessoas chamadas aos autos, sendo-lhe vodado intor- 

lerir has perguntas é respostas, = md porém, reinquiríias, pes 

intermédio do Presidente da Comissão”. 

a E : 5 9" é Axl, 16 - O caput do art. 200 passa à vigorar com a “2? 
NE a 

pn sema Ná me 
OL tiaa tir teta z 

4 auch sa dare a o e 4 “Ari 200 - Oumudo louver dúvida sobre q suududo 

menti do svusado, à Comissão LrOpurd atloridade competente que ulu se het 

submbiido a cxnmo por j junta médica obciu, da qual par tic ipe pelo renos Mim 

medido psiquiatra. 

Parágrafo Unico - O incidente e a sanidade Rei pro 

CESSCi-Giad CLA ALLOS ape tados c será apenso do proc 2550 piincip o iz Gras vi 

rar Regus Sis us pOr ago ie 20 
expedicão do laudo pericial . 

AM. 17 - Altora o art. 204,00 seu parágralo único, nas- 

sum q vigorar com « secuinto redacio: e seguinto redação: 

44 Alm Sites A t. 203 - Achando-se o indiciado em lugar dicerio e 

não sfvido, será criado por editai afixado no quadro de aviso da renn Lit CA) > UR A 
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7 em que estiver lotado, em local acessível ao público, ou na sede onde a Co 

” —issfio ds de Inquérito Administrativo funcionar, podendo ainda 

- ser publicada no Diúrio Cficial do Municício ou em je rred do gruda Ciruulo- 

cão da loculidade do último domicílio conhecido do servidor. 
a 

Parágrato Ínico - Ne hipótese deste artipo, O prazo 

para defesa scrá de 15 (quinze) dias, contados a partir da afixação ou pulblica- 

x ção do edita”. 

o! ri. 1 O art. 204 pussa a vigorar com a seguinte ru- 

E dação: 

o “Art. 2U4 - Considerar-se-á revel o indiciado que, re- 

ça gulatmente citado não apresentar defesa no prazo legal. 

sz S 1º - À revelia será declarada por termo nos auios do 

s progesso é devolverá o prazo para à defesa. 

a 82. Para detonder o ulcado 

= signará um servidor como deiensor dativo, ecnpante de cargo de nivel igual 

Ei OLL sk ECIiOs to do nRutiado A 

e Art, 19 - (O cantado art 2D8 20 se parácrato gínco 
+ i €.. . 

= pssgem a vigorar com a seguinte redação: 

“Art, 206 - O julgiumento ucatará o relatório da Corris- 
são) sivo quando contréuio às provas dos autos, 

Parágreto Unico - Quando o Relatório da Comissão 

g conjrauiar as provas dos autos, a autoridade julzadera poderá, motivadamnen- 

= te, dgravar a pondidade proposta, alvada à ou isentar O servidor do res- 

E ponbabilidade a” 

ARE AX 
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E Art. 29 - O 5 2º da art. 209 passará a vigorar com a se- 
- guihte redação: 

Art. 209 - Verficada existência de vício insanável, q 
E ' alotsos , “ 4 o e Es a E eh —uibridade julgadora declarará a nulidade Ea ou parcial do processo e or- 

denprá a constituição de nova Comissão para o seu refazimento. 

» 57º- O julgamento Lora do prazo legal não implicará 
La nuliiace. 

s2 82º - À autoridade julsadora que der causa à prescri- 

es ção Ele que trata o art, 150, 8 2º, será responsabilizada na forma do art. 158 à 

A 4 1637. 

- Axt. 21 - O mt, FiZ passa a ter a seguinte redação: 

“an. 212 - O servidor que responder a processo disci- 

— plinfr só poclerá scr exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, 

   

e apó3 a conclusão do processo c o cumprimento da penalidade, acaso aplicada. 

e do - - “ . “ 

” Parágrafo Unico - Ccorrida a exonevação de que Lrata 6 

= Parábrato Unico, alinea “a” do arm. 30, o Ato será convertido em demissão, se 

x for q caso” 

= :s qa 
“! a -. 4 «* TIA “ANTI .. . “ 

Pu 22-00 capul do ui. 210 Pretssd dd VIGONU CULT A St 

- guinte redação: 

CA 236 - & Comissão revisora terá prazo de dy 

(sessenta) dias a a conclusão dos trabalhos, prorrogável por mais 30 
AEro . 

Grint) dias, quando as circunstâncias exigirom”, 
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- Art. 23 - Altera o art. 217 e seu 8 1º, que passam a vi- 
” gotrar com a seguinte redação: 

“Art. 217 - O julgamento caberá à autoridade que «apli- 

ve) cou ja penalidade, nos termos do art. 175. 

1º. O prazo para julgamento será de As (vinte) diar, 
contados do recebimento do processo, no curso do qual, a autoridade julr 

—uora poderá Gelerninar diligências. 

8 2º - Concluidas as diligências Tenovar-sed o prazo 

o part julgamento” 

e Asi 25 - Gar. 216 passa à Ler à seguinte rotação: 

e “Art 215 - Julpada procedente a revisao, sera deciara- 

+ ta sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do 

No] seryidor, exceto em relação à destituição de cargo em comissão, que será con 

o veitida cm exoneração. 

E Parágrafo Unico - Da revisão do processo não poderá 

= resultar agravamento de penalidade”. 

e At. 25 « Fica crada à Função Gratificada CPAD, 

= cojlommne quenlilativo u is especificados pa tabela do Anexo ÚUiico desta 

- Lel, que será atribuída ao Presidente é vos Cemiús membros e suplentes de 

” Crjmissão Permanente de Iinquério Administrativo Disc iplimar. 

E 1º. Ao servidor dasignaçde para secretanar as traba: 
Re Td so) ES ER es as 124, a jul dogs o nas 

EEE da e THTUDSAO Pe PERLA UC ILUS Gi Apito PULO É ununistralivo, será Lalnenin div 

- buidagr A A ACÃO ordcrino valor estaúciccdo nu latela do Áluzxo Vivo des 
* talt.eos. ' VC 
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o]
 q 

[e K 5 nratHifinonsa omara nn romuat dacta adia 
vs Li DitiiLteiyaito CLLSINLET LiAS AELPraLt NEMO RLE Md ais petit 

RE Ser ab2 3a pas alitrama sad cama al. - masiço: exato: ú Es ea aj = 
EL + Crecvtica + cumula vIyV âmento Coin quauo Guira vantapo tt TASACCITa.» 

io co de representação pelo exercício de cargo comissioniuio e 
Licação de de exlraordinívios não estabilizadas finunceirunento. 

uvando ainda o disposto no art. 88 5 3º inciso XI, “im fina” da Lei Orgini- 

9 Município de Olinda. 

53". A junção gralilicada CPL&D é auibuível soruento 

Jurvidor o Guaira permanente da Preítcitura de Clinãa, e que SLoja vim 

vo oxercicio da função de membro da Comissão”, 

AH. 25 « Esta Lei entra em vi isor nú data do sua pel: 

te
 ! 

re
re
 

In
> 7 - Revogauni-se as disposições em contrário. 

Palácio Bernardo Vieira de Melo, em 12 de agosto ds 

oe
 

TAES mma 

  

    

  

    

    

    
     

  
    e 

MEARCELO DE SANTA CRUZ OLIVEIRA 

2º Viywe-Dresdorto K 

ER E papi ) 

ape ES ENE Ee. a Nisso 
= ati AANUDA vi LiRiA Ui th) a 

1º Quereiá ri 

PEDAÃO E us ER LE NEM AN duo 

EM dia relário 

enos/ ! Ê 

CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO - Rua 15 de Novembro - Nº 93 - Fono: PABX: (081) 439.1966 - FAFHOS1) 429.1425 - Olinda - PE



te E nE q Ne 
nO ZaNP TE EA 

  

     
   

   
   

  

   

  

Câmara SMunicipal de Olinda 
  

Olinda Patrimônio da Humanidade 

XO ÚNICO ERA ANE 

LEI COMPLEMENTAR Nº / SO
 

CÊ
 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

Presidente 

FG-CPIAJD-] 

Valor 
R$ 800,00 

Quantidade 

  
Nembro 

EÓO-CPIAD-2 

Secretário 

It SAIO-S 

R$ 400.00 

Ui 
    

CASA BERN 
BD   Ss spa 

A 

    Total (15 
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1 Ci 
Liss 

CC OL CAADIIS AL as 
Vis LE issu bus da co

 

4" . 

Mumcipai de Oinda cecreia 

E EU, SANCIONO A PRESENTE LEI. 
OLINDA, 17 DE AGOSTO DE 1998 
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G 
é 

  

Est Os Ário. 64, 219 e 275 & 
Ml dh Lei Complsmontar nº 03, dc Z0 de dezembro do o 
vigorpr com a ceguinto redacção: à 

“*pm.| 84 - Não sarã concedida licença da construção ou “Acarde-so para 
Obrab vem que o terreno esteja reguisrnado persmie o Cadastvo imebiláric 

Niinieipea. 
aráproto Unico - O Fbis-co” será concedido, exclusivamente, mediante = 

quitação total do IPTU e damais tbutos Imobiliêri da  ecompatêncis 
muntcipai, Incidentes sobra o terreno 

id: EMO = iss Sosa ESET US User upar ess cassa 
arágraio Unico - À iconção do quo vais o cacut retroagiá a axercicios 

antoficros cexclusivamento no caco do art eS, HI“ 

Ar. | ZiD - à daíesa sera dirigida ao Departamento da Insirução e 
udimemo - DU, o. e E 

hos rd nda, laço) 
SC tida He tcit, 

Aa pela pero dm 
aaa 

Cprncm+ 
dibonado VASO " td na mt dy 

A DI A mr e em mm rm 

vir Vo viria 
QDO A Esso 

Civis Lari 
MIA a Ie 

TE ASA UI 

sujeito 
Centro 

tiguit 
mi tis ad passivo cu 

aa Crente SE do a 
Co Nobnacaro Eu 

“Arre A 
RAI Via da 

  

deem 
| dure sd Mi nado vhs 

Ab MINI ae 
ds tirhasr na + ra 

AOS ANO Cr 
Rendo ackad 

febai OE 
“to “e sá 

eres 
Condo vivia néna 

PA ADAM Tp 
ad 

  

   
Sppsionai Eniánnima 
  

  

| 
! 

| 

E 

Re 
A 
| 

  

| Nivel isuvaramano Vos too Vim vi por sarmastra 
"=, Es RErrers TO eco ASR, eeTÃo RR E SR SEE - Cm jipes Y tmp E 2 ES q TEN SSIS pingo 1E tn SApiSE Moa m 

51.2]. Técnico ce Nivci Médio | Z URIA sor sumesiro 
ERRAR ida ASS ar = E RE Em meme 
Lobo pr INEO, ae CUaNTcado. demo, unico à ter no 9,0977995 4 
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la 2; 
2a, q 
48, 

  
75, 7 

2. SERVIÇOS CONSTANTES DOS ITENS: 
Sd 4 De O 13, 44. 21, 22, 8, : 

|. 32, 33, 36, 39, 42, 43, 4, 47, 26% (dois e meiy por cento) sos! 
db, 9%: DG 02, DT, 08, 08; 72, 79, 

P) á o prego do serviço. à 
| 80, 22, 93, 84, 95 e 97. nº 

Pesque ethics. rop po 

35. SIRVIÇUS CONSIRNTES DOS IITAS: 

ds 8. S io, A 12, t5. 10, 17, 15, Ve 2 

2D, 26, db, 25, 27, 28, 30, 34, 3h, a7, 
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